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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 55/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos) e dos n.os 1 e 2 
do artigo 10.º dos Estatutos do Matadouro de Macau, S.A.R.L., 
o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada, em regime de acumulação, Tam Wai Fong 
como membro do Conselho de Administração do Matadouro 
de Macau, S.A.R.L., que preside, até 4 de Junho de 2025.

2. A remuneração pelo exercício das funções referidas no 
número anterior é a que se encontra fixada pela Assembleia 
Geral da mesma Sociedade.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 56/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico das em-
presas de capitais públicos), o Chefe do Executivo manda:

1. É exonerado, a seu pedido, Chan Sau San do exercício 
de funções de presidente do Conselho de Administração do 
Central de Depósito e Liquidação de Valores Mobiliários de 
Macau Sociedade Unipessoal Limitada, a partir de 1 de Abril 
de 2025. 

2. São exonerados, a seu pedido, Wu Jianfeng e Ho Chi Hou 
do exercício de funções de administrador do Conselho de Ad-
ministração do Central de Depósito e Liquidação de Valores 
Mobiliários de Macau Sociedade Unipessoal Limitada, a partir 
de 20 de Dezembro de 2024.

19 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 57/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 e dos n.os 2, 6, 7 e 8 do artigo 30.º do Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, bem como 

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 55/2025號行政長官批示

16/2023

 

第 56/2025號行政長官批示

16/2023

 

第 57/2025號行政長官批示

87/89/M

a
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1/2023

 

do artigo 7.º e do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 1/2023 (Alteração 
ao Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau e diplomas conexos), o Chefe do Executivo manda:

1. São renovadas as nomeações, em regime de comissão 
eventual de serviços, dos 19 trabalhadores dos serviços públicos 
constantes do mapa I em anexo, para exercer funções na 
Comissão Executiva da Zona de Cooperação Aprofundada 
entre Guangdong e Macau em Hengqin (doravante designada 
por Comissão Executiva) ou nos respectivos órgãos, pelo período 
de dois anos, a partir de 1 de Abril de 2025.

2. São nomeados, em regime de comissão eventual de ser-
viços, os 5 trabalhadores dos serviços públicos constantes do 
mapa II em anexo, para exercer funções nos órgãos da Comis-
são Executiva, pelo período de dois anos, a partir de 1 de Abril 
de 2025.

3. A remuneração mensal de cada um dos trabalhadores 
referidos nos números anteriores compreende a remuneração 
correspondente à do cargo ou do lugar de origem no Governo 
da Região Administrativa Especial de Macau (doravante desig-
nada por RAEM) e os abonos especiais, indicados nos mapas 
anexos.

4. A remuneração mensal referida no número anterior e 
os encargos com os descontos, reportados aos vencimentos 
integrados nas remunerações do cargo ou do lugar de origem 
no Governo da RAEM constantes dos mapas em anexo, para 
efeitos de assistência na doença, do regime de aposentação e 
sobrevivência, do regime de previdência dos trabalhadores dos 
serviços públicos, do regime de garantia para a aposentação 
constituído pelos próprios Serviços ou do regime de segurança 
social ao que os trabalhadores estejam vinculados, na parte 
respeitante à entidade patronal, são suportados pelos Serviços 
de origem.

5. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Abril de 
2025.

20 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

––––––––––

附表一

（第一款及第三款所指者）

姓名 原部門
執委會或其工作

機構的職務

每月報酬

相等於澳門特區政府的官職或

原職位的報酬

相等於公職薪俸表內的

下列薪俸點的特別補助

15/2009 2

頴 15/2009 2

15/2009 2

15/2009 2
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姓名 原部門
執委會或其工作

機構的職務

每月報酬

相等於澳門特區政府的官職或

原職位的報酬

相等於公職薪俸表內的

下列薪俸點的特別補助

15/2009 2

15/2009

15/2009

15/2009

15/2009

15/2009

15/2009

15/2009

15/2009

15/2009

15/2009

附表二 

（第二款及第三款所指者）

姓名 原部門
執委會工作機構

的職務

每月報酬

相等於澳門特區政府的官職或

原職位的報酬

相等於公職薪俸表內的

下列薪俸點的特別補助

15/2009 2

15/2009

15/2009

15/2009

15/2009

Mapa I

(a que se referem os n.os 1 e 3)

Nome Serviço de origem

Função a desempe-
nhar na Comissão 
Executiva ou nos 

respectivos órgãos

Remuneração mensal

Remuneração correspondente à 
do cargo ou do lugar de origem 

no Governo da RAEM

Abono especial corres-
pondente ao dos seguin-

tes índices da tabela 
indiciária da função 

pública

Su Kun
Gabinete do Secretário para 

a Economia e Finanças
Subchefe

Chefe de Gabinete dos Secre-
tários

Índice 300

Cao Jin Feng Fundação Macau Director
Director indicado na coluna 2 do 
mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 250

Carmen Maria 
Chung

Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça

Directora
Director indicado na coluna 2 do 
mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 250

Cheong Kok 
Kei

Direcção dos Serviços para 
os Assuntos da Sede do 

Governo
 Director

Director indicado na coluna 2 do 
mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 250
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Nome Serviço de origem

Função a desempe-
nhar na Comissão 
Executiva ou nos 

respectivos órgãos

Remuneração mensal

Remuneração correspondente à 
do cargo ou do lugar de origem 

no Governo da RAEM

Abono especial corres-
pondente ao dos seguin-

tes índices da tabela 
indiciária da função 

pública

Pao Wai Chon
Autoridade Monetária de 

Macau
Subdirector Lugar de origem Índice 250

Kuok Iat Hoi
Direcção dos Serviços de 

Finanças
Subdirector

Subdirector indicado na coluna 2 
do mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 250

Wong Wan
Instituto para os Assuntos 

Municipais
Subdirector

Subdirector indicado na coluna 2 
do mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 250

Ricky Leong
Direcção dos Serviços de 
Administração e Função 

Pública
Chefe de Divisão

Chefe de departamento indicado 
no mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Sio U Lam Instituto de Habitação Chefe de Divisão
Chefe de departamento indicado 
no mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Lam In Kit
Direcção dos Serviços de 

Turismo
Chefe de Divisão

Chefe de departamento indicado 
no mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Hao Jianzhen
Direcção dos Serviços de 

Estudo de Políticas e Desen-
volvimento Regional

Chefe de Divisão
Chefe de departamento indicado 
no mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Cui Ning
Autoridade Monetária de 

Macau
Chefe de Divisão

Chefe de departamento indicado 
no mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Wong Hoi Mui Fundação Macau Subchefe de Divisão 
Chefe de divisão indicado no 

mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009
Índice 200

Ao Hio Ieng
Instituto para os Assuntos 

Municipais
Subchefe de Divisão

Chefe de divisão indicado no 
mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Choi Wong 
Tang

Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico
Subchefe de Divisão 

Chefe de divisão indicado no 
mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Mak Weng San 
Maria

Direcção dos Serviços de 
Finanças

Subchefe de Divisão 
Chefe de divisão indicado no 

mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009
Índice 200

Chao Pek Kei
Direcção dos Serviços de 

Correios e Telecomunicações
Subchefe de Divisão 

Chefe de divisão indicado no 
mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

U Ion Tak
Direcção dos Serviços de 

Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico

Especialista adminis-
trativo de alto nível 

Lugar de origem Índice 150

Fang Qiben Fundo de Pensões
Especialista adminis-
trativo de alto nível 

Lugar de origem Índice 150

Mapa II

(a que se referem os n.os 2 e 3)

Nome Serviço de origem
Função a desempe-
nhar nos órgãos da 

Comissão Executiva

Remuneração mensal

Remuneração correspondente à 
do cargo ou do lugar de origem 

no Governo da RAEM

Abono especial corres-
pondente ao dos seguin-

tes índices da tabela 
indiciária da função 

pública

Fong Fong Tan
Direcção dos Serviços de 
Administração e Função 

Pública
Directora

Director indicado na coluna 2 do 
mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 250
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Nome Serviço de origem
Função a desempe-
nhar nos órgãos da 

Comissão Executiva

Remuneração mensal

Remuneração correspondente à 
do cargo ou do lugar de origem 

no Governo da RAEM

Abono especial corres-
pondente ao dos seguin-

tes índices da tabela 
indiciária da função 

pública

Iao Cheng
Direcção dos Serviços de 
Administração e Função 

Pública
Chefe de Divisão

Chefe de departamento indicado 
no mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Mok Soi Tou
Direcção dos Serviços para 

os Assuntos de Tráfego
Chefe de Divisão

Chefe de departamento indicado 
no mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Jiang 
Shanshan

Direcção dos Serviços de 
Administração e Função 

Pública
Subchefe de Divisão

Chefe de divisão indicado no 
mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009

Índice 200

Cheung In 
Fong

Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana

Subchefe de Divisão
Chefe de divisão indicado no 

mapa 2 anexo à Lei n.º 15/2009
Índice 200

第 58/2025號行政長官批示

17/2022

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 58/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo 
n.º 17/2022 (Fundo Educativo), o Chefe do Executivo manda:

1. São renovadas as nomeações de Chong Seng Sam como 
membro efectivo e de Lei Sam U como membro suplente do 
Conselho Administrativo do Fundo Educativo, em representa-
ção da Direcção dos Serviços de Finanças.

2. São renovadas as nomeações dos seguintes membros 
suplentes do Conselho Administrativo do Fundo Educativo:

1) Wong Kin Mou como suplente do membro efectivo Teng 
Sio Hong, subdirector da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, doravante designada por 
DSEDJ;

2) Lam Man Tat como suplente do membro efectivo Iun Pui 
Iun, subdirectora da DSEDJ;

3) Choi Man Chi como suplente do membro efectivo Wong 
Ka Ki, subdirector da DSEDJ;

4) Chiang Ka U como suplente do membro efectivo do chefe 
do Departamento de Recursos Educativos da DSEDJ.

3. O mandato dos membros referidos nos n.os 1 e 2 é de 1 de 
Junho de 2025 a 31 de Maio de 2026.

20 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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第 59/2025號行政長官批示

16/2023

 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

 – 12/2015

170

–––––––

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 59/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos) e do artigo 
30.º dos Estatutos da TDM — Teledifusão de Macau, S.A., o 
Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado António José Dias Azedo como presidente do 
Conselho Fiscal da TDM — Teledifusão de Macau, S.A., em 
substituição de Joaquim Jorge Perestrelo Neto Valente.

2. São renovadas as nomeações dos seguintes membros do 
Conselho Fiscal da TDM — Teledifusão de Macau, S.A.:

1) Lam Bun Jong;

2) Iong Weng Ian.

3. Os mandatos para o exercício das funções referidas no 
presente despacho iniciam-se em 22 de Março de 2025, pelo 
período de um ano.

21 de Março de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 21 de Março de 2025. 
— A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos de S. Ex.ª do então Chefe do Executivo, de 
5 de Dezembro de 2024:

Ye Xiaojie, Ho Weng Kuan, Ieong Io Chi e Lam Wa Choi – 
admitidos, em regime de contrato administrativo de provimento, 
pelo período experimental de seis meses, para o exercício 
das funções de motorista de pesados, 1.º escalão, índice 170, 
nestes Serviços, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, com efeitos a partir 
de 3 de Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 20 de Março de 2025. — O Director dos Serviços, Loi Chi 

San.
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行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 6/2025號行政法務司司長批示

25/2023

91/2024

 

第 7/2025號行政法務司司長批示

16/2006

16/2006

16/2006

87/89/M

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 6/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 7.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 25/2023 (Organização e funcionamento do Centro 
de Formação Jurídica e Judiciária, conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 91/2024, o Secretário para a Administra-
ção e Justiça manda:

1. É renovado o mandato do membro permanente do Conse-
lho Pedagógico do Centro de Formação Jurídica e Judiciária, 
Lou Soi Cheong, subdirector da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, pelo período de um ano, a partir de 3 de 
Abril de 2025.

2. É nomeada Chan Sok Cheng, subdirectora, substituta, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
como membro permanente do Conselho Pedagógico do Centro 
de Formação Jurídica e Judiciária, pelo período de um ano, a 
partir de 3 de Abril de 2025.

12 de Março de 2025.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 7/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento Administrativo n.º 16/2006 
(Organização e funcionamento do Fundo de Pensões), o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

1. São renovadas as nomeações das seguintes personalidades 
como membros do Conselho Consultivo do Fundo de Pensões 
referidos nas alíneas 6) a 8) do n.º 1 do artigo 10.º do Regula-
mento Administrativo n.º 16/2006, pelo período de dois anos:

1) Chow Seak Keong, representante do Gabinete do Secretá-
rio para a Administração e Justiça;

2) Vong Lap Fong, administrador do Conselho de Adminis-
tração da Autoridade Monetária de Macau;

3) Lam I Leng;

4) Cheung Ming Fai Ivan.

2. São nomeados membros do Conselho Consultivo do Fundo 
de Pensões referidos nas alíneas 6) e 8) do n.º 1 do artigo 10.º 
do Regulamento Administrativo n.º 16/2006, pelo período de 
dois anos:

1) Tam Chi Neng, representante do Gabinete do Secretário 
para a Economia e Finanças;

2) Leng San.

3. As personalidades referidas nas alíneas 3) e 4) do n.º 1 e 
alínea 2) do número anterior têm direito a senhas de presença 
pela sua participação nas reuniões, nos termos do n.º 5 do 
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第 8/2025號行政法務司司長批示

15/2009

26/2009

26/2015

91/2024

 

––––––––––

附件

1999 2

1999 2 2000 11

artigo 215.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 5 de Abril 
de 2025.

13 de Março de 2025.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 8/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-
tares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e da alínea 1) 
do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2015 
(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça), conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 91/2024, o Secretário para a Administração e Justiça manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Ng Chi Kin para 
exercer o cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, pelo período de um ano, a partir de 1 de 
Abril de 2025.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são suportados 
pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

25 de Março de 2025.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Ng Chi Kin para o cargo de 
subdirector da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça:

— Vacatura do cargo;

— Ng Chi Kin possui competência profissional e aptidão para 
o exercício do cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito na “China University of Political 
Science and Law”;

— Curso de Introdução ao Direito de Macau na Faculdade 
de Direito da Universidade de Macau.

Currículo profissional:

— Ingresso na função pública em Fevereiro de 1999;

— Técnico superior, da área jurídica, da então Direcção dos 
Serviços de Justiça, de Fevereiro de 1999 a Novembro de 2000;
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2000 11 2010 6

2010 6 2014 12

2015 1 2019 12

2019 12 2020 7

2020 7 2023 3

2023 4

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 47/2025號經濟財政司司長批示

3/1999

11

43/2025 Cheng Weng 

Chi Chan Weng Chi

 

第 48/2025號經濟財政司司長批示

10/2025

122

18/2022

— Chefe da Divisão de Apoio Técnico, da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos de Justiça, de Novembro de 2000 a Junho de 
2010;

— Chefe do Departamento de Tradução Jurídica, da Direcção 
dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Junho de 2010 a 
Dezembro de 2014;

— Assessor da Secretaria do Conselho Executivo, de Janeiro 
de 2015 a Dezembro de 2019;

— Chefe do Gabinete do Secretário para a Administração e 
Justiça, de Dezembro de 2019 a Julho de 2020;

— Assessor do Gabinete do Secretário para a Administração 
e Justiça, de Julho de 2020 a Março de 2023;

— Subchefe da Comissão Executiva da Zona de Cooperação 
Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin, de Abril 
de 2023 até à presente data.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
25 de Março de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 47/2025

Ao abrigo do artigo 9.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e 
formulário dos diplomas), o nome «Cheng Weng Chi», constante 
na versão portuguesa do meu despacho n.º 43/2025, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 11/2025, II Série, de 12 de Março, é rectificado para «Chan 
Weng Chi».

17 de Março de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 48/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 10/2025, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. São subdelegados no director dos Serviços de Finanças, 
Iong Kong Leong, ou no seu substituto legal, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, na qualidade de proprietário de fracções autónomas 
do condomínio, praticar os actos necessários à reconstrução 
das fracções autónomas do Edifício dos Funcionários Públicos, 
sito em Macau, Avenida do Conselheiro Borja, n.º 122, nome-
adamente a celebração dos acordos de reconstrução e dos con-
tratos de mandato com poderes de representação necessários 
à reconstrução nos termos da Lei n.º 18/2022 (Regime jurídico 
da renovação urbana).
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2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

20 de Março de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 20 
de Março de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Louvores

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo 
V da lei acima referida, o Secretário para a Segurança louva o 
Chefe-mor n.º 433 891, Leong Iok Sam, do Corpo de Bombeiros 
(CB), porquanto caracterizou pela excelência toda a sua vida 
profissional.

O Chefe-mor do CB, n.º 433 891, Leong Iok Sam, ingressou 
nas Forças de Segurança de Macau em 1989 e na carreira 
superior em 1995, tendo sucessivamente trabalhado no CB, na 
Escola Superior das Forças de Segurança de Macau (ESFSM) 
e na Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau. 
Desde 1998 assumiu sucessivamente os cargos de chefe da 
Direcção de Ensino da ESFSM e, no CB, de chefe do Depar-
tamento Técnico, de chefe do Departamento Operacional das 
Ilhas, de chefe do Departamento Operacional de Macau, de 
chefe do Departamento de Gestão de Recursos e de segundo-
-comandante. A partir de 20 de Abril de 2016, até ao presente, 
tem vindo a exercer o cargo de comandante do CB.

O Comandante Leong Iok Sam tem exercido as suas fun-
ções com seriedade, responsabilidade, empenho e entusiasmo, 
dando contributos relevantes para promover o incremento 
contínuo da eficiência e do nível da qualidade dos serviços nos 
trabalhos de salvamento, de emergência e de prevenção e com-
bate a incêndios em Macau, bem como para estabelecer e aper-
feiçoar os regimes no âmbito da segurança contra incêndios e 
de substâncias perigosas, e melhorar as respectivas técnicas e 
gestão dos serviços.

Durante o exercício do cargo de direcção do CB, o Chefe-mor 
Leong Iok Sam, tem-se empenhado em promover a segurança 
contra incêndios em Macau de forma abnegada e excelente, 
pelo que no momento em que se aproxima a sua aposentação, 
outorgo-lhe este público louvor.

18 de Março de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dis-
posições conjugadas do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 
176.º, do artigo 177.º, do n.º 1 do artigo 178.º e da alínea 1) do 
artigo 179.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), e com referência, ainda, ao Anexo 
V da lei acima referida, o Secretário para a Segurança louva a 
Superintendente-geral alfandegária n.º 03880, Kok Fong Mei, 
porquanto caracterizou pela excelência toda a sua vida profis-
sional.

A Superintendente-geral alfandegária, n.º 03880, Kok Fong 
Mei, ingressou na então Polícia Marítima e Fiscal em 1988 e 
frequentou o Curso de Formação de Oficiais no período com-
preendido entre 1990 e 1994. Entrou na carreira superior em 
1995, como subcomissária e, desde 1997 assumiu sucessiva-
mente os cargos de chefe da Divisão de Património, de chefe 
do Departamento de Recursos Humanos e Património e de 
subdirectora da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança 
de Macau (DSFSM). A partir de 11 de Abril de 2018, até ao 
presente, tem vindo a exercer o cargo de directora da DSFSM.

A Directora Kok Fong Mei tem tido uma vida dedicada à 
DSFSM, assegurando e garantindo um apoio logístico eficiente 
e eficaz para o desenvolvimento das forças de segurança, 
nomeadamente no âmbito da promoção dinâmica do desenvol-
vimento inteligente das forças de segurança nos últimos anos, 
tendo conduzido a investigação, o desenvolvimento tecnológico e 
a aquisição de equipamentos para um modelo inovador de pas-
sagem fronteiriça da “inspecção fronteiriça integral” e da pas-
sagem de veículos “one stop”, de modo a promover o aumento 
da eficiência da passagem fronteiriça nos postos fronteiriços de 
Macau, garantindo a operação suave nestes postos, o que con-
tribuiu de forma destacada para o granjear do pleno reconheci-
mento do seu desempenho profissional e espírito de dedicação.

Durante o exercício do cargo de directora da DSFSM, a 
Superintendente-geral alfandegária Kok Fong Mei tem-se 
empenhado no desenvolvimento das Forças de Segurança de 
Macau de forma abnegada e excelente, pelo que no momento 
em que se aproxima a sua aposentação, outorgo-lhe este público 
louvor.

18 de Março de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 19 de Março 
de 2025. — O Chefe do Gabinete, Chang Cheong.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 49/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2021 
(Organização e funcionamento do Instituto para a Supervisão 
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66/2022

e Administração Farmacêutica) e do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 14/98/M, de 27 de Abril, conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É nomeada Kuan Cheng I, representante da Direcção dos 
Serviços de Finanças, doravante designada por DSF, como membro 
do Conselho Administrativo do Instituto para a Supervisão e 
Administração Farmacêutica, em substituição de Un Sio Chou.

2. Nas suas faltas e impedimentos, a representante da DSF 
referida no número anterior é substituída por Chui How Yan 
da respectiva Direcção.

3. A representante da DSF referida no n.º 1 tem direito a 
uma remuneração mensal correspondente a 50% do valor do 
índice 100 da tabela indiciária de vencimento da função pública.

4. Nos casos de substituição, a substituta tem direito, por 
cada reunião em que participe, à quota-parte correspondente 
à divisão do montante referido no número anterior pelo número 
de reuniões efectuadas no respectivo mês, a qual é deduzida à 
remuneração da substituída.

5. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

17 de Março de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 50/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 18/2020 (Regime da qualificação 
e inscrição para o exercício de actividade dos profissionais de 
saúde), a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designado como membro e presidente do Conselho dos 
Profissionais de Saúde, o médico Kuok Cheong U, em substi-
tuição do médico Lei Chin Ion, até 31 de Março de 2027.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

19 de Março de 2025. 

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 51/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 2 e 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 
de Novembro, e do artigo 3.º do Regulamento da Academia 
Médica aprovado por Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 66/2022, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É designado Lei Chin Ion, da área da medicina, como 
presidente do Conselho de Especialidades.
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2. É renovado o mandato dos seguintes membros do Conselho 
de Especialidades:

1) Lam Kuo, da área da medicina;

2) Lam Chong, da área da medicina;

3) Cho Lai Kan, da área da medicina;

4) Koon Kin Veng, da área da medicina;

5) Xie Xuebin, da área da medicina;

6) Pang Fong Kuong, da área da medicina;

7) Tai Wa Hou, da área da medicina, indicado pela Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura;

8) Cheong Tak Hong, em representação dos Serviços de Saúde;

9) Kuok Cheong U, em representação do Centro Hospitalar 
Conde de São Januário;

10) Chan Tai Ip, em representação do Hospital Kiang Wu;

11) Fok Manson, em representação do Hospital da Universidade 
de Ciência e Tecnologia de Macau.

3. São designados como membros do Conselho de Especiali-
dades:

1) Ip Chi Tat, da área da medicina;

2) Fu Dan, da área da medicina;

3) Fong Wai Ieng, da área da medicina;

4) Pan Baoquan, da área da medicina;

5) Chang Tam Fei, da área da medicina;

6) Pai Ki Man, da área da medicina;

7) Wong In, da área da medicina;

8) Choi Nim, da área da medicina;

9) Chin Wai, personalidade de reconhecido mérito.

4. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

19 de Março de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 19 de Março de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 13/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 3 e 4 do artigo 13.º-A do Regulamento Administrativo 
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n.º 3/2007 – Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 6/2023, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:

1. São nomeados membros da Comissão de Apreciação do 
Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, pelo período de 
dois anos:

1) Tong Iok Peng como presidente, Chu Chan Wai como 
substituto;

2) Wong Chio Fat como vogal, Wu Chon Wai como substitu-
to;

3) Kuok Choi Fun como vogal, Cheng Chon Hio como subs-
tituto;

4) Chan Meng Kam como vogal, Fong Chi Sang como substi-
tuto;

5) Lai Chi Ming como vogal, Lai Chi Wa como substituto.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 6 de Abril 
de 2025.

14 de Março de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 14/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 3 e 5 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2007 – Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 6/2023, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:

1. São nomeados membros do Conselho Administrativo do 
Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, pelo período de 
dois anos:

1) Kuok Kin como membro efectivo, Wong Man Tou como 
substituto;

2) Ng Chan Teng como membro efectivo, Cheong Hoi Kei 
como substituto;

3) Cheong Ka Wai como membro efectivo, Fok Ka Meng 
como substituta;

4) O Chio Hong, representante da Direcção dos Serviços de 
Finanças, como membro efectivo, Lam Ka Hou como substitu-
to.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 6 de Abril 
de 2025.

14 de Março de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.
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Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 15/2025

 O Instituto para os Assuntos Municipais, doravante designa-
do por IAM, órgão municipal criado pela Lei n.º 9/2018, é titu-
lar da concessão gratuita do terreno com a área de 298,50 m2, 
rectificada por novas medições para 299 m2, situado na Vila 
de Coloane, junto ao Largo do Presidente António Ramalho 
Eanes, onde se encontra construído o edifício afectado a «Mer-
cado Municipal de Coloane», não descrito na Conservatória do 
Registo Predial, doravante designada por CRP, outrora conce-
dido à Comissão Municipal das Ilhas pelo Diploma Legislativo 
n.º 584, de 5 de Novembro de 1938.

O referido terreno encontra-se demarcado e assinalado na 
planta n.º 7817/2025, emitida pela Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro, doravante designada por DSCC, em 28 
de Fevereiro de 2025.

O IAM, através de declaração de 25 de Setembro de 2024, 
veio comunicar a desistência da concessão gratuita do aludido 
terreno, ao abrigo do artigo 107.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de 
terras), conforme deliberação do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, de 30 de Agosto de 2024, aprova-
da por despacho do Secretário para a Administração e Justiça, 
de 13 de Setembro de 2024.

Assim;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 107.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É declarada a desistência pelo IAM da concessão gratuita 
do terreno com a área rectificada de 299 m2, demarcado e as-
sinalado na planta n.º 7817/2025, emitida pela DSCC em 28 de 
Fevereiro de 2025, anexa ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante, não descrito na CRP, situado na Vila de Co-
loane, junto ao Largo do Presidente António Ramalho Eanes, 
onde se encontra construído o edifício afectado a «Mercado 
Municipal de Coloane».

2. Em consequência da desistência referida no número an-
terior, o terreno aí identificado, incluindo o edifício nele cons-
truído, reverte, livre de ónus ou encargos, para o Estado, para 
integrar o seu domínio privado.

3. O terreno tem o valor atribuído de $ 23 200 457,00 (vinte 
e três milhões, duzentas mil, quatrocentas e cinquenta e sete 
patacas).

4. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

18 de Março de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 20 de Março de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Sio Un.



24    13   2025  3  26 

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Despacho do Comandante-geral dos Serviços de 
Polícia Unitários n.º 9/2025

Usando da faculdade que me é conferida pelo n.º 2 do Des-
pacho do Secretário para a Segurança n.º 37/2025 e nos termos 
dos artigos 37.º a 39.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, determino:

São subdelegados na coordenadora do Gabinete de Informa-
ção Financeira (GIF), Chu Un I, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau 
na celebração do «Memorando de entendimento para a troca 
de informação relativa ao combate ao branqueamento de capi-
tais, crimes precedentes associados, financiamento ao terroris-
mo e financiamento à proliferação de armas de destruição ma-
ciça» com a Unidade de Informação Financeira da República 
de Angola.

20 de Março de 2025.

O Comandante-geral, Leong Man Cheong.

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comandante-geral dos 
Serviços de Polícia Unitários, de 7 de Março de 2025:

Chang Hon Kun, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
para contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos dos artigos 4.º, 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente, a partir de 28 de Janeiro de 2025.

Por despachos do signatário, de 11 de Março de 2025:

Cheong Man Ieng, Ho Ka Lai e Wong Ka Ngai — renovados 
os contratos administrativos de provimento, pelo período 
de um ano, como auxiliares, 1.º escalão, destes Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 16 de Abril de 2025.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 21 de Março de 2025. — O 
Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U Man.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despachos do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 7 de Março de 2025:

Chan Chan U, técnico superior principal, 2.º escalão, n.º 180061 — 
nomeado definitivamente como técnico superior assessor, 1.º 
escalão, índice 600 constante na tabela indiciária em vigor, 

警 察 總 局

第 9/2025號警察總局局長批示
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批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

14/2009
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da carreira de técnico superior, do quadro de pessoal civil 
destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos) vigente, da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 20.º e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º 
do ETAPM vigente, a partir da data da sua publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Wong Wai Kin, n.º 210011, técnico superior de 1.ª classe, 2.º 
escalão — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para 
técnico superior principal, 1.º escalão, índice 540 constante 
na tabela indiciária em vigor, da carreira de técnico supe-
rior, nos Serviços de Alfândega da RAEM, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos) vigente, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos) 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 11 de Março de 2025:

Hoi Oi Leng, Ho Sao Leng, n.os 080070 e 080080, adjuntas-
-técnicas de 1.ª classe, 3.º escalão — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, progredindo para adjuntas-técnicas principais, 
1.º escalão, índice 350 constante na tabela indiciária em vigor, 
da carreira de adjunto-técnico, nos Serviços de Alfândega 
da RAEM, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos) vigente, e do n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos) vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Ho Cheng Man, n.º 160210, adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º 
escalão — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para 
adjunta-técnica principal, 1.º escalão, índice 350 constante 
na tabela indiciária em vigor, da carreira de adjunto-técnico, 
nos Serviços de Alfândega da RAEM, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos) 
vigente, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos) vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 12 de Março de 2025:

José Alda Belinda, verificadora principal alfandegária n.º 17060 
dos Serviços de Alfândega da RAEM, exerce funções na 
Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, em co-
missão de serviço normal, a partir de 31 de Março de 2025, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 37.º e do n.º 2 do 
artigo 41.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), passando da situação de pessoal 
«no quadro» para a situação de «adido ao quadro» destes 
Serviços, nos termos do disposto na alínea 1) do artigo 44.º do 
mesmo diploma.



26    13   2025  3  26 

13/2021

114921

14/2009

a a

005570-

400

14/2009

12/2015

210071- 180051-

540

14/2009

12/2015

080050-

350

–––––––

 

Fung Ka Chun, subinspector alfandegário n.º 114921 dos Servi-
ços de Alfândega da RAEM, cessa as suas funções exercidas, 
em comissão de serviço normal, na Escola Superior das For-
ças de Segurança de Macau, a partir de 31 de Março de 2025, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 37.º e do n.º 2 do 
artigo 41.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças 
e Serviços de Segurança), passando da situação de pessoal 
«adido ao quadro» para a situação de «no quadro» destes 
Serviços, nos termos do disposto no artigo 43.º e alínea 1) do 
artigo 44.º do mesmo diploma.

Por despacho do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 12 de Março de 2025:

Pang Ian I, adjunta-técnica principal, 2.º escalão, n.º 005570 — 
nomeada definitivamente como adjunta-técnica especialis-
ta, 1.º escalão, índice 400 constante na tabela indiciária em 
vigor, da carreira de adjunto-técnico, do quadro de pessoal 
civil destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do 
n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos) vigente, da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 20.º e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do 
ETAPM vigente, a partir da data da sua publicação do pre-
sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 14 de Março de 2025:

Chio Chon Hou e Tai Tin Chao, n.os 210071 e 180051, técnicos 
superiores de 1.ª classe, 2.º escalão – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, progredindo para técnicos superiores principais, 
1.º escalão, índice 540 constante na tabela indiciária em vigor, 
da carreira de técnico superior, nos Serviços de Alfândega 
da RAEM, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos) vigente, e do n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos) vigente, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Por despacho do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 19 de Março de 2025:

Hao Sio Mei, n.º 080050, adjunta-técnica de 1.ª classe, 3.º 
escalão — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para 
adjunta-técnica principal, 1.º escalão, índice 350 constante 
na tabela indiciária em vigor, da carreira de adjunto-técnico, 
nos Serviços de Alfândega da RAEM, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos) 
vigente, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos) vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 20 de Março de 2025. — O Adjunto 
do Director-geral, substituto, Sam Kam Tong.
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SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extractos de deliberações

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 24 de Janeiro de 2025:

U Man Fai — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como Chefe da Divisão de Aprovisionamento e 
Património destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 
do artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, com as alte-
rações introduzidas pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, 
em conjugação com o disposto no artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
e no artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por se manterem os fundamentos que prevaleceram à 
respectiva nomeação, a partir de 6 de Maio de 2025.

Cheang Luzia Wing Yee — renovada a comissão de serviço, 
pelo período de um ano, como Chefe da Secção de Venci-
mentos destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do 
artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, 
em conjugação com o disposto no artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
e no artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por se manterem os fundamentos que prevaleceram à res-
pectiva nomeação, a partir de 3 de Maio de 2025.

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 13 de Fevereiro de 2025:

Arnaldo Vilas — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como assessor, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas Leis n.os 14/2008, 
1/2010 e 3/2015, em conjugação com o disposto no artigo 5.º da 
Lei n.º 15/2009 e no artigo 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009, a partir de 3 de Abril de 2025.

Nos termos do artigo 31.º da Lei Orgânica da Assembleia Legisla-
tiva da Região Administrativa Especial de Macau, dos artigos 
52.º a 55.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelos 
Regulamentos Administrativos n.º 23/2017 e n.º 21/2021, 
do n.º 2 do artigo 10.º, n.os 1 e 3 do artigo 13.º e Mapa 2 do 
Anexo I da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), alterada pelas Leis 
n.º 12/2015, n.º 4/2017, n.º 2/2021 e n.º 1/2023, dos artigos 2.º e 
4.º, alínea 5) do n.º 3 do artigo 5.º e artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do contrato de trabalho nos serviços públicos), 
alterada pelas Leis n.º 2/2021 e n.º 1/2023, e do n.º 3 do arti-
go 4.º da Lei n.º 8/2004 (Princípios relativos à avaliação do 
desempenho dos trabalhadores da Administração Pública), é 
contratado Leong Chong, por contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, como técnico superior assessor principal, 
2.º escalão, índice 685, nestes Serviços, a partir de 1 de Março 
de 2025.

Tang Chon Lan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para técnica especialista, 3.º escalão, nestes Servi-
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ços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, na redacção 
vigente, em conjugação com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a partir de 14 de 
Abril de 2025.

Chan Chi Fai e Lio Wai Chon – renovados os seus contratos 
administrativos de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
seus contratos, progredindo para motoristas de ligeiros, 3.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015, na redacção vigente, em conjugação com a alínea 
2) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção 
vigente, a partir de 1 de Abril de 2025.

Lei Wan Long – renovado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, e 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato, 
progredindo para auxiliar, 3.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, na redacção 
vigente, em conjugação com a alínea 2) do n.º 2 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a partir de 1 de 
Abril de 2025.

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 13 de Março de 2025:

Lao Ngai — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como Chefe da Divisão de Relações Públicas e 
Apoio Técnico destes Serviços, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 9.º e do artigo 36.º da Lei n.º 11/2000, com as 
alterações introduzidas pelas Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, 
em conjugação com o disposto no artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
no artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por se manterem os fundamentos que prevaleceram à respec-
tiva nomeação, a partir de 1 de Junho de 2025.

Carolina José Niza Fernandes e Cheang Luzia Wing Yee, 
adjuntas-técnicas principais — nomeadas, definitivamente, 
adjuntas-técnicas especialistas, 1.º escalão, do grupo de 
pessoal de técnico de apoio do quadro de pessoal destes 
Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, em conjugação 
com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, na redac-
ção vigente, a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial da RAEM.

Chu Kin Pan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, ascen-
dendo para adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, na redacção vigente, 
em conjugação com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a partir da data da 
sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Cheang Kim Fong e Ho Sok I, auxiliares, 3.º escalão, em re-
gime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, destes Serviços — alterados para contratos admi-
nistrativos de provimento sem termo, nos termos da alínea 2) 
do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, na redacção 
vigente, a partir de 2 de Março de 2025.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 18 de 
Março de 2025. — A Secretária-Geral, Ieong Soi U.
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GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho da Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 21 de Fevereiro de 2025:

Leung Keng Fat — nomeado, provisoriamente, adjunto-técnico 
de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico do 
quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 
6 de Março, republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 12.º da Lei 
n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redação da Lei n.º 4/2017, de 
22 de Maio, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, 
vigente, a partir de 1 de Abril de 2025.

Por despacho da Chefe do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, de 14 de Março de 2025:

Serafim Fernando Gouveia Cardoso, escrivão judicial espe-
cialista, 2.º escalão, em regime de contrato individual de 
trabalho, no TSI — renovado o referido contrato, na mesma 
categoria e escalão, nos termos do artigo 99.º da Lei Básica 
da RAEM, alínea 2), do Anexo II referida pelo artigo 16.º 
da Lei n.º 1/1999, de 20 de Dezembro, artigo 7.º, n.º 1, alínea 
c), do Decreto-Lei n.º 60/92/M, de 24 de Agosto, artigo 29.º, 
n.º 1 da Lei n.º 7/2004, de 2 de Agosto, e artigo 13.º, n.º 1 do 
Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, conjugado com o n.º 1, alínea 7), do 
Despacho da Presidente do Tribunal de Última Instância, 
n.º 2/GPTUI/2024, a partir de 1 de Abril de 2025 até 26 de 
Setembro de 2025.

Por despachos da Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 19 de Março de 2025:

Licenciado Chang Wa Fu e Mestre Leong Pui Man – renova-
das as comissões de serviço, pelo período de um ano, como 
chefe da Divisão de Recursos Humanos e chefe da Divisão 
de Assuntos de Justiça deste Gabinete, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 
de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), e 
5.º da Lei n.º 15/2009, de 3 de Agosto, conjugado com o arti-
go 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, de 10 de 
Agosto, por possuírem competência profissional e experiên-
cia adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 
13 de Abril e 8 de Abril de 2025, respectivamente.

Por despachos da Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 20 de Março de 2025:

Os escrivães judiciais adjuntos, 3.º escalão, abaixo indicados, 
classificados na respectiva lista de classificação final do cur-
so de formação para acesso à categoria de escrivão judicial 
principal, publicada no Boletim Oficial da RAEM n.º 10, II 
Série, de 5 de Março de 2025 — nomeados definitivamente 
como escrivães judiciais principais, 1.º escalão, da carreira 
de oficial de justiça judicial, nos termos do artigo 13.º, n.º 1 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
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republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, artigos 13.º e 25.º da Lei n.º 7/2004, de 2 
de Agosto, na redacção da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM 
vigente:

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal de Última 
Instância:

Chu Ka Wai.

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal de Segunda 
Instância:

Ian Hong Wai.

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal Judicial de 
Base:

Chan Si Man, Wong Kuok Chang, Che Hong Kit, Cintia 
Conceição Leong, Wong Man Iok, Io Lai Na, Ho Choi Chi, 
Lau Chi San, Lei Chi On, Choi Hong Ieong, Sou Iok Fong, Wu 
Hin Ip, Wong Su Pui, Ng Pui Hong, Lao Wa Hong, Chan Long, 
Cheong Chin Meng, Lok Si Nga, Chan Hio Hong, Lam Ka 
Hong, Leong In Leng, Wong Wai, Si Iok In, Ho Hou Cheong, 
Mui Sok In, Mok Ka Kei, Chang Kit Keng, Lam Kin Ip, Leung 
Ngan Kuan, Pak Wa Fai, Un Wai Kei, Wong Fu Man, Cheong 
Kong Ngai, Chan Su Lam, Leong Hou In, Hoi Sai U, Mak Seng 
Kong, Choi Chon Fong, Ku Soi Wa, Che Weng Fong, Lei Ngai 
Kit, Ng Kei Kei, Si Ieong Não, Tam Sio Pou, Sónia Hio Teng 
da Silva Kuok, Fong Chi Hang, Chan Mei Wah, Wong Seng 
Chon, Leong Chi Man, Wong Chan Leng, Kong Chon Meng, 
Ho Meng Hon, Fong Kai Cheong, Kuong Wai Ip, Un Chi Wai, 
Ma Kuok Sin, Kou Kin Hong e Cheong Kuok Wai.

Pessoal do quadro da Secretaria do Juízo de Instrução 
Criminal:

Lam Cheok Hong, Lei Chak Long, Lai Wai Pan, Kong Hin 
Seng, Lo Wai Lon e Choi Hou Man.

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal Administra-
tivo:

Lam Wai Teng e Leong Kan Fu.

Cheang Ka Ieng, adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
deste Gabinete — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato ascendendo para adjunta-técnica especialista prin-
cipal, 1.º escalão, índice 450, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro e do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 
22 de Maio, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 
17 de Agosto.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
20 de Março de 2025. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.
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GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho da chefe deste Gabinete, de 28 de Fevereiro 
de 2025:

Lau Yun Kwong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
neste Gabinete, progredindo para motorista de ligeiros, 6.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), e n.º 3, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 28 de Janeiro de 2025.

Por despacho da chefe deste Gabinete, de 12 de Março de 
2025:

Wong Keng Chao — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
neste Gabinete, progredindo para motorista de ligeiros, 6.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), e n.º 3, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 10 de Março de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 14 de Março 
de 2025:

Ma Wai Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo neste 
Gabinete, progredindo para intérprete-tradutora chefe, 2.º 
escalão, a partir de 21 de Fevereiro de 2025, e ascendendo a 
intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, nos termos dos 
artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), 14.º, n.º 2, e 27.º, n.º 4, da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir da data da sua publicação.

Chung Hsi Hua — nomeada, definitivamente, adjunta-técnica 
especialista, 1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico, do 
quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, alínea 2), e n.º 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), conjugado com o 
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da 
data da sua publicação.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 18 de Março de 2025. — A 
Chefe do Gabinete, Lam In Sang.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho da directora do Gabinete, de 25 de Feverei-
ro de 2025:

Chen Junqi — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico de 2.ª classe, 1.º 
escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

a

–––––––

 

新 聞 局

批 示 摘 錄

12/2015
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12/2015

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

14/2009

12/2015

465

e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), vigente, a partir de 9 de Abril 
de 2025.

Por despacho da directora do Gabinete, de 27 de Feverei-
ro de 2025:

Wong Kuong Io — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnico de 2.ª 
classe, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 4.º, 
n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, a partir de 1 de 
Maio de 2025.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 13 de Março de 2025. 
— A Directora do Gabinete, Chan Lou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 12 de Março 
de 2025:

É homologada a alteração aos estatutos da «Fundação Badi», 
nos termos do artigo 178.º, n.os 3 e 4, do Código Civil.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 18 de Março de 2025. — A Directora, Ng Wai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 10 de Fevereiro de 2025:

Xu Xin – renovada a comissão de serviço, pelo período de um 
ano, como chefe de Divisão do Registo Criminal destes Ser-
viços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir capa-
cidade de gestão e experiência profissional adequadas para 
o exercício das suas funções, a partir de 3 de Abril de 2025.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 6 de Março 
de 2025:

Ieong Son Tong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para adjunta-técnica especialista principal, 2.º 
escalão, índice 465, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 1) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
28 de Fevereiro de 2025.
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14/2009

12/2015

220

14/2009

12/2015

365

聲 明

–––––––

市 政 署

批 示 摘 錄

啓

9/2018

12/2015

9/2018 21/2021

14/2016 1/2023

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 12 de Mar-
ço de 2025:

Leong Kin Chun – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4) e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 6 de Março de 2025.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 18 de Março 
de 2025:

Wong Iok Tong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para adjunto-técnico principal, 2.º escalão, índice 
365, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 16 de Março de 
2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ng Hou Weng, intér-
prete-tradutor de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado por contrato 
administrativo de provimento de longa duração, cessou as suas 
funções nestes Serviços, a seu pedido, a partir de 12 de Março 
de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 20 de Março de 
2025. — A Directora dos Serviços, substituta, Lo Pin Heng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 28 de Maio de 2024, e deliberação 
do Conselho de Administração para os Assuntos Muni-
cipais, de 14 de Fevereiro de 2025:

Wan Kai Un, técnico superior assessor, 3.º escalão, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, nos Serviços de Administração e Função Pública, 
foi transferido para desempenhar funções no Instituto para 
os Assuntos Municipais, na mesma carreira, categoria e 
escalão, nos termos do n.º 4 do artigo 19.º da Lei n.º 9/2018, 
do artigo 32.º do ETAPM e do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, 
todos vigentes, a partir de 11 de Junho de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 5 de Março de 2025 e presente na 
sessão do Conselho de Administração para os Assuntos 
Municipais do IAM realizada em 7 de Março de 2025:

Cristina Bernardete Candido — provida em regime de contrato 
administrativo de provimento, para exercer funções de 
técnico superior assessor principal, 2.º escalão, índice 685, neste 
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2/2021 12/2015

685

聲 明

15/2009

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

132292

a

107/85/M

280

2/2011

1/2014

126640

a

107/85/M

Instituto, nos termos do n.º 3 do artigo 20.º da Lei n.º 9/2018, 
do artigo 54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, do 
artigo 4.º, alínea 5) do n.º 3 do artigo 5.º e do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pelas Leis n.º 1/2023 e n.º 2/2021, a 
partir de 8 de Março de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que, nos termos da alínea 
1) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009, Cristina Bernardete 
Candido, cesssou, automaticamente, nos termos do seu prazo, 
a comissão de serviço, como chefe da Divisão de Planeamento 
e Organização deste Instituto, a partir de 8 de Março de 2025.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 18 de Março de 
2025. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 12 de Março de 2025:

1 - Lo Kam Wah, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
132292 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 17 de Fevereiro de 2025, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Fung Tak Cheong, guarda de primeira, 4.º escalão, do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública, com o número de 
subscritor 126640 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 17 de Fevereiro de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 260 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
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260

2/2011

1/2014

138622

a

107/85/M

555

2/2011

1/2014

132853

a

107/85/M

580

2/2011 1/2014

204455

a

b

107/85/ M

175

2/2011 1/2014

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 31 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 13 de Março de 2025:

1 - Leong Vai Tong, técnico superior assessor principal, 
4.º escalão, da Direcção dos Serviços de Finanças, com o 
número de subscritor 138622 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposenta-
ção voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 17 de Fevereiro de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 555 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chang Tou Keong Michel, técnico superior assessor, 3.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Finanças, exercendo 
em comissão de serviço o cargo de chefe de divisão, com o 
número de subscritor 132853 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, nos termos do arti-
go 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 17 de Fevereiro de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 580 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Tai Kin Wai, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, da Direcção dos Serviços de Eco-
nomia e Desenvolvimento Tecnológico, com o número de 
subscritor 204455 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 107.º, n.º 1, 
alínea a) e do artigo 262.º, n.º 1, alínea b) do ETAPM, em 
vigor — fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 8 
de Março de 2025, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 175 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 20 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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1 - Lam Veng Si, adjunta-técnica especialista principal, 4.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública, com o número de subscritor 131024 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de 
acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 3 de Março de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 375 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Ieong Sio Lin, técnica superior assessora principal, 3.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Finanças, exercendo 
em comissão de serviço o cargo de chefe de divisão, com o 
número de subscritor 132896 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 19 de Fevereiro de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 580 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Cheong Koc Ha, adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, do 
Instituto Cultural, com o número de subscritor 123315 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 3 de Março de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 325 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 32 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chong Iok Tong, técnico especialista principal, 4.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Finanças, exercendo em comis-
são de serviço o cargo de chefe de divisão, com o número 
de subscritor 132861 do Regime de Aposentação e Sobre-
vivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
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com início em 17 de Fevereiro de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 580 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 14 de Março de 2025:

1 - Choi I Hong, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Bombeiros, 
com o número de subscritor 131601 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos ter-
mos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 
de Novembro, com início em 11 de Fevereiro de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 315 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Tam Peng Keong, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Bom-
beiros, com o número de subscritor 132543 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por requerimento — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 3 de Fevereiro de 2025, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 315 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chan Kai Iun, bombeiro principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Bombeiros, com o número de subscritor 131326 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 
de Novembro, com início em 16 de Fevereiro de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 280 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.
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2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Victor Manuel Amada Ung, escrivão do ministério público 
especialista, 4.º escalão, do Gabinete do Procurador, com o 
número de subscritor 98094 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, com início em 
10 de Março de 2025, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 610 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Pong Hon Sang, bombeiro principal, 4.º escalão, do Corpo 
de Bombeiros, com o número de subscritor 132403 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração 
— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 19 
de Fevereiro de 2025, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 18 de Março de 2025:

1 - Chan Sao Ieng, intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, 
com o número de subscritor 133078 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 3 de Março de 2025, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 555 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 30 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Fong Chi Ioi, intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
com o número de subscritor 133108 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com 
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o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 3 de Março de 2025, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 555 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 30 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chan I Vo, técnico superior assessor principal, 4.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
com o número de subscritor 131091 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 3 de Março de 2025, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 555 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 30 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Mok Ka Meng, letrada assessora, 3.º escalão, da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública, com o 
número de subscritor 133175 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposenta-
ção voluntária por declaração — fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-
bro, com início em 3 de Março de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 485 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Lei Kam Wun, técnico superior assessor principal, 4.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, com o número de subscritor 131180 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 3 de Março de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 555 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante rela-
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tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Hui Kam Hon, técnico superior assessor principal, 3.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, exercendo em comissão de serviço o cargo de chefe 
de departamento, com o número de subscritor 131130 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração 
— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 3 de Março 
de 2025, uma pensão mensal correspondente ao índice 640 
da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, 
n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do re-
ferido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 12 de Março de 2025:

Fong Man On, chefe de divisão da Direcção dos Serviços 
de Protecção Ambiental, com o número de contribuinte 
3000167, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 1 de Março de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 30 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Lo Sang, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, com o número de contri-
buinte 6049930, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 27 de Fevereiro de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.

Hoi Chon Hou, técnico superior da Imprensa Oficial, com o 
número de contribuinte 6230197, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 1 de Março de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
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Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 7 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Zhang Wanyu, médica geral dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6284742, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 21 de Fevereiro de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a 
taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 
5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 13 de Março de 2025:

Iu Chi Tim, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos Laborais, com o número de contribuinte 6022217, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 1 de Março 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 82% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 19 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma; e determinado não ter o mesmo direito ao saldo da 
«Conta Especial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei 
n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento da inscrição não 
corresponder ao estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Lei Wai Leng, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6033782, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 1 de Março de 2025, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas 
de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-
vidência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 36 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 18 de Março de 2025:

Ho Ka Kit, técnico superior dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6055310, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 1 de Março de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 29 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter o mesmo 
direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos do artigo 
40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento 
da inscrição não corresponder ao estipulado no artigo 7.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.
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印 務 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

160

 － 15/2009

26/2009

15/2009

26/2009

–––––––

 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 7 de Fevereiro de 2025:

Leong Wai Ieng – renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe da Divisão de Apoio aos 
Subscritores do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência e experiência profissionais 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Abril de 2025.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 20 de Março de 2025. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 13 de Março de 2025:

Chan Chun Kit, auxiliar, 5.º escalão, em regime de contra-
to administrativo de provimento de longa duração, desta 
Imprensa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de auxiliar, 6.º escalão, 
índice 160, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3) e 4, da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 12 de Março de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 17 de Março de 2025:

Ng Man Kuai – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Coorde-
nação e Planeamento, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009 «Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia», e 8.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009 «Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia», por possuir capa-
cidade de gestão e experiência profissional adequadas para 
o exercício das suas funções, a partir de 1 de Maio de 2025. 

Lao Hoi Sun – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Impressão, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 «Disposições Fundamen-
tais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia», e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 «Disposições com-
plementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia», 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Maio de 2025. 

–––––––

Imprensa Oficial, aos 18 de Março de 2025. — A Administra-
dora, Leong Pou Ieng.
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經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

 6 220 2025/2/26

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 685 2025/03/02

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

3 545 2025/03/02

14/2009

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 11 de Março de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provi-
mento sem termo, para exercer funções nestes Serviços, na 
seguinte categoria, escalão e índice, nos termos do artigo 
13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, con-
jugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
da data a seguir indicada: 

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Lam Chok 
Heng

Motorista de 
ligeiros

6 220 2025/2/26

Por despachos do signatário, de 14 de Março de 2025:

A trabalhadora abaixo mencionada — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, para exercer funções nestes Serviços, 
na seguinte categoria, escalão e índice, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, con-
jugados com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
da data a seguir indicada: 

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Bo Cheng 
Han

Técnico supe-
rior assessor 

principal
2 685 2025/03/02

A trabalhadora abaixo mencionada — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, para exercer funções nestes Serviços, 
na seguinte categoria, escalão e índice, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conju-
gado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
da data a seguir indicada: 

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Lau Fong I
Técnico espe-

cialista
3 545 2025/03/02

Por despachos do subdirector, substituto, de 14 de Março 
de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, para exercerem funções nestes Servi-
ços, nas seguintes categorias, escalões e índices, nos termos 
do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, 
a partir da data a seguir indicada: 
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姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 685 2025/03/02

聲 明

15/2009

15/2009

15/2009

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

12/2015

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Chao Ka 
Chai

Técnico supe-
rior assessor 

principal
2 685 2025/03/02

Kou Kam 
Chio

Leng Tat 
Hoi

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Chan Tze Wai, subdirectora destes Serviços, cessa, auto-
maticamente, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, e 
do artigo 17.º, n.º 1, alínea 2) da Lei n.º 15/2009, por motivo de 
nomeação em comissão de serviço, como subdirectora da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, a partir de 
18 de Março de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Cheang Hio Man, chefe do Departamento da Propriedade 
Intelectual destes Serviços, cessa, automaticamente, nos termos 
do artigo 45.º do ETAPM, vigente, e do artigo 17.º, n.º 1, alínea 
2) da Lei n.º 15/2009, por motivo de nomeação em comissão 
de serviço, como subdirector destes Serviços, a partir de 19 de 
Março de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Chan Chou Weng, chefe do Departamento de Tecnologia 
destes Serviços, cessa, automaticamente, nos termos do artigo 
45.º do ETAPM, vigente, e do artigo 17.º, n.º 1, alínea 2) da Lei 
n.º 15/2009, por motivo de nomeação em comissão de serviço, 
como subdirector destes Serviços, a partir de 19 de Março de 
2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 20 de Março de 2025. — O Director dos Serviços, 
Yau Yun Wah.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, de 3 de Fe-
vereiro de 2025:

O seguinte pessoal destes Serviços – renovados os contratos 
administrativos de provimento de longa duração, pelo pe-
ríodo de três anos, na categoria, escalão e data a cada um 
indicados, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», em vigor:

Mak Pui Tong e Wong Nga Fong, adjuntos-técnicos princi-
pais, 1.º escalão, a partir de 2 de Março de 2025; e
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  12/2015

 – 12/2015

( )

 – 12/2015

( )

12/2015

 – 14/2009

21/2021

Chan Sou San, Chu Iok Leng, Lam Wai Kei, Lei Un Teng e 
Wong Tin Iao, adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão, a partir 
de 16 de Março de 2025.

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, de 5 de Feve-
reiro de 2025:

Loi Ka Leng – renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como 
adjunto-técnico principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, a 
partir de 1 de Abril de 2025.

Por despacho do Director dos Serviços, de 12 de Feverei-
ro de 2025:

Cheong Sao Chon – foi alterado o contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, como técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», em 
vigor, a partir de 28 de Janeiro de 2025.

Por despacho do Director dos Serviços, de 17 de Fevereiro 
de 2025:

Lao Ka Pou – foi alterado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, como adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alí-
nea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», em vigor, a partir de 21 de Janeiro 
de 2025.

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, de 25 de 
Fevereiro de 2025:

O seguinte pessoal destes Serviços – renovados os contratos 
administrativos de provimento de longa duração, pelo pe-
ríodo de três anos, na categoria, escalão e data a cada um 
indicados, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», em vigor:

Lo In In e Vong Cheng Man, adjuntos-técnicos principais, 1.º 
escalão, a partir de 29 de Abril de 2025; 

Chao Ka Wai, Lai Ka Kei, Lei Ka Lai, Lei U Hin, Ng Chio 
In, U Weng Chi, Wong Iok Cheng e Wu Hio Man, adjuntos-
-técnicos principais, 1.º escalão, a partir de 1 de Junho de 2025; 

Ng Chi Ieong, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, a partir 
de 8 de Junho de 2025; e

Cham Chon, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, a partir 
de 24 de Junho de 2025.

Por despachos do Director dos Serviços, de 14 de Março 
de 2025:

Chan Mei Oi, Loi Ka Pou, Micaela Ana da Rocha e Sérgio 
Filipe Manhão Izidro – nomeados definitivamente, para os lu-
gares de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, 
da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal destes 
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Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, al-
terado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, conjugada com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º 
do ETAPM, em vigor.

Por despacho do Director dos Serviços, de 18 de Março de 
2025:

Lei Ka Man – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 1.º 
escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com o artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 20 de Março de 2025. 
— A Directora dos Serviços, substituta, Chong Seng Sam.

14/2016

a)

400

 - 14/2009 21/2021

14/2016

12/2015

350

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 5 
de Março de 2025:

Tong Fu Io — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à cate-
goria de motorista de pesados, 5.º escalão, índice 220, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, conjugados com o artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), n.º 3 e 
n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 15 de Fevereiro 
de 2025, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do Director destes Serviços, substituto, de 
6 de Março de 2025:

Ao Lai Cheng e Hao Cheong In — nomeadas, definitivamente, 
técnicas superiores assessoras, 1.º escalão, índice 600, do 
quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 
14.º, n.º 1, alínea 2), n.os 2, 3 e 4, dos artigos 17.º e 18.º da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugados com o artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 
20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho.

Hoi Hio Lam — nomeada, definitivamente, técnica superior 
principal, 1.º escalão, índice 540, do quadro do pessoal destes 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), n.os 2, 3 e 4, 
dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados 
com o artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Lam Sio Chong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnica superior assessora principal, 2.º escalão, 
índice 685, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), n.º 3 e n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 
23 de Fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Kou Chan Mei e Si Tou Wai Sin — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento com referência à categoria de técnicas especialistas 
principais, 2.º escalão, índice 580, nestes Serviços, nos ter-
mos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, con-
jugados com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), n.º 3 e n.º 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 23 de Fevereiro de 2025, 
ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

  12/2015

14/2009

57/99/M

220

14/20 09

 

21/2021 14/2016

a a

600

14/20 09

21/2021 14/2016

a a

540

  12/2015

14/2009

57/99/M

685

  12/2015

14/2009

57/99/M

580
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聲 明

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 14/2009

( )

Declarações

Para os devidos efeitos, se declara que Lam Mei Chu, técnica 
superior assessora principal, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, destes Serviços, ces-
sou todas as funções nestes Serviços, a partir de 15 de Março 
de 2025, por motivo de aposentação obrigatória, por atingir o 
limite de idade.

Para os devidos efeitos, se declara que Lee Kam Tong, técni-
co especialista principal, 3.º escalão, do quadro do pessoal des-
tes Serviços, cessou todas as funções nestes Serviços, a partir 
de 15 de Março de 2025, por motivo de aposentação obrigató-
ria, por atingir o limite de idade.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 18 de Março de 2025. 
— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 27 de Fevereiro de 2025:

Cheang Chi Hin e Wong Leong Kit, técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, desta Direcção 
— nomeados, definitivamente, para os mesmos lugares, nos 
termos do artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM em vigor, a partir de 
29 de Março de 2025.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 20 de 
Março de 2025. — O Director, substituto, Lio Chi Chong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 3 de Março de 
2025:

Choi Kit Wa — renovado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, como técnica 
superior assessora, 3.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de 
Junho de 2025. 

Por despacho do signatário, de 14 de Março de 2025:

Wong Ka I, inspectora de 1.ª classe, 2.º escalão — nomeada, 
definitivamente, inspectora principal, 1.º escalão, do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
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a)

4/2017 14/2009

( ) 1/2023 12/2015

–––––––

 

科 學 技 術 發 展 基 金

聲 明

兹

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

 – 26/2009

alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente.

Por despachos do signatário, de 18 de Março de 2025:

Io Pek Lan, Wong Chio Kuan, Lam Fat Chi, Cheong Cheok 
San, Chan Sou Sam, Wan Cheng, Leong Kit Cheng, Lai 
Weng Tai, Mak Meng Tim, Hao Weng Fu, Chu Oi Ieng e 
Kuan Chu Shek — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos seus contratos administrativos de provimento sem 
termo para adjuntos-técnicos especialistas principais, 1.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 18 de 
Março de 2025. — O Director, Chan Un Tong.

FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CIÊNCIAS 

E DA TECNOLOGIA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tou Chi Man, técnico 
superior assessor principal, 4.º escalão, requisitado à Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública, cessou a 
requisição, no seu termo, regressando ao serviço de origem a 
partir de 31 de Março de 2025.

–––––––

Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnolo-
gia, aos 10 de Março de 2025. — O Presidente do Conselho de 
Administração, Che Weng Keong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 24 de Fevereiro de 2025:

Ho Chon Ip — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe de Divisão de Contas Territoriais, destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, a partir de 22 de Maio de 2025, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções.
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聲 明

–––––––

消 費 者 委 員 會

聲 明

–––––––

 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

36/2025

14/2018

34/2018

13/2021

118991

16/CPSP/2025P

119 2025 3 24

13/2021

2025 3 25

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chong Kam Chiu, téc-
nico de estatística especialista principal, 3.º escalão, de nomea-
ção definitiva, destes Serviços, cessará funções, a seu pedido, a 
partir de 17 de Março de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Ng Man Si, desenha-
dora especialista principal, 4.º escalão, de nomeação definitiva, 
destes Serviços, foi desligado do serviço para efeitos de apo-
sentação voluntária, a partir de 17 de Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 19 de 
Março de 2025. — O Director dos Serviços, Vong Sin Man.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Iek Wai I, técnica su-
perior assessora principal, 1.º escalão, contratada por contrato 
administrativo de provimento sem termo, neste Conselho, ces-
sou as suas funções, a seu pedido, a partir de 17 de Março de 
2025.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 20 de Março de 2025. — A 
Presidente, Leong Pek San.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 36/2025, 
de 3 de Março de 2025: 

Chu Tin Cheong, subchefe n.º 118991, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública - passa da situação de “adido ao quadro” 
para a situação de “no quadro”, a partir de 28 de Novembro 
de 2024, nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 
(Corpo de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 45.º e 
46.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018 (Organi-
zação e funcionamento do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública) e 43.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das 
Forças e Serviços de Segurança).

Por Despacho do Comandante do CPSP n.º 16/CPSP/2025P, 
de 12 de Março de 2025:

Considerando que os 119 agentes abaixo indicados, completam 
em 24 de Março de 2025, um ano de serviço na situação de 
nomea ção provisória, reunindo as condições estipuladas 
pelo n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agen-
tes das Forças e Serviços de Segurança e n.º 2 do artigo 22.º do 
ETAPM, pelo que são reconduzidos no cargo que desempe-
nha por mais um ano, a partir de 25 de Março de 2025:
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1. 100240

2. 101241

3. 102240

4. 103240

5. 104240

6. 106240

7. 107241

8. 108240

9. 109241

10. 110240

11. 111240

12. 112240

13. 113241

14. 114241

15. 115241

16. 116241

17. 117241

18. 118240

19. 119241

20. 120241

21. 121240

22. 122241

23. 123240

24. 124241

25. 125241

26. 126240

27. 127240

28. 128240

29. 129240

30. 130241

31. 131241

32. 132241

33. 133241

34. 134241

35. 135241

36. 136241

37. 137241

38. 138240

39. 139241

40. 140240

Ordem Posto Número Nome

1. Guarda 100240 SAM CHENG MAN

2. Guarda 101241 LAM CHAN TAT

3. Guarda 102240 LAI UN WAN

4. Guarda 103240 CHEONG KIT IENG

5. Guarda 104240 CHOI IAN IAN

6. Guarda 106240 CHEONG CHAO TENG

7. Guarda 107241 HO CHEOK HANG

8. Guarda 108240 LONG KA WAI

9. Guarda 109241 CHEONG U PAN

10. Guarda 110240 LEI CHENG TENG

11. Guarda 111240 LO WENG MUI

12. Guarda 112240 HO WAN IAN

13. Guarda 113241 CHOI WENG IAM

14. Guarda 114241 AU KA HOU

15. Guarda 115241 LEI WENG HOU

16. Guarda 116241 U KENG FAI

17. Guarda 117241 CHAN SI MENG

18. Guarda 118240 UN LOK IN

19. Guarda 119241 LAM WAI IN

20. Guarda 120241 MAK KA CHON

21. Guarda 121240 FAN CHI IAO

22. Guarda 122241 IEONG WENG HOU

23. Guarda 123240 KUOK MEI SI

24. Guarda 124241 CHU KA HOU

25. Guarda 125241 WONG CHAN HOU

26. Guarda 126240 AO IEONG HANG IO

27. Guarda 127240 CHU WAI IAN

28. Guarda 128240 HO SAO WUN

29. Guarda 129240 LOK IAO IAO

30. Guarda 130241 LEI HOU IN

31. Guarda 131241 O KA POU

32. Guarda 132241 ZHENG YUHENG

33. Guarda 133241 LEONG CHON ON

34. Guarda 134241 ZHONG SHENG YING 
CARTER

35. Guarda 135241 LAM KAM HOU

36. Guarda 136241 MA HOI IEONG

37. Guarda 137241 WONG HOU NAM

38. Guarda 138240 WONG WENG KUN

39. Guarda 139241 NG CHI LONG

40. Guarda 140240 WONG HOI WAN
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41. 141241

42. 142240

43. 143241

44. 144241

45. 145241

46. 147241

47. 148241

48. 149240

49. 150241

50. 152240

51. 153240

52. 154241

53. 155241

54. 156241

55. 157240

56. 158240

57. 159240

58. 160240

59. 161241

60. 162241

61. 163241

62. 164241

63. 165241

64. 166241

65. 167240

66. 168241

67. 169240

68. 170241

69. 171241

70. 172240

71. 173241

72. 174241

73. 175240

74. 176241

75. 177241

76. 178241

77. 179241

78. 180241

79. 181241

80. 182240

Ordem Posto Número Nome

41. Guarda 141241 LAM WAI LOK

42. Guarda 142240 LEONG PUI IAN

43. Guarda 143241 CHAN KA KOI

44. Guarda 144241 CHAN KIN LAM

45. Guarda 145241 CHUI TIN HOU

46. Guarda 147241 KOU UT CHEONG

47. Guarda 148241 LEONG HONG HEI

48. Guarda 149240 LEONG SI MAN

49. Guarda 150241 LO MAN IN

50. Guarda 152240 LO WENG HEI

51. Guarda 153240 NG SIO IAN

52. Guarda 154241 SOU CHENG

53. Guarda 155241 WANG DIWEN

54. Guarda 156241 LAI CHON IN

55. Guarda 157240 WEI YU FEN

56. Guarda 158240 NG WENG NGO

57. Guarda 159240 HO MAN IO

58. Guarda 160240 CHEONG HAO LENG

59. Guarda 161241 HONG WEIQI

60. Guarda 162241 NIP KA WING

61. Guarda 163241 WONG WAI LON

62. Guarda 164241 LEI KIN TIM

63. Guarda 165241 PUN MA FONG

64. Guarda 166241 WU WANG IP

65. Guarda 167240 UN I WA

66. Guarda 168241 NG KA MENG

67. Guarda 169240 LONG I KEI

68. Guarda 170241 CHEN HAOPENG

69. Guarda 171241 FRANCISCO RONALDO 
JOSÉ

70. Guarda 172240 YAO ZIYIN

71. Guarda 173241 LAM WENG HOU

72. Guarda 174241 HO SIO MENG

73. Guarda 175240 CHU SIN I

74. Guarda 176241 LEONG KAM CHON

75. Guarda 177241 SILVA CRISTIANO LUÍS DA

76. Guarda 178241 NG HOI WAI

77. Guarda 179241 U IO HANG

78. Guarda 180241 LAO CHI HOU

79. Guarda 181241 HON PANG IN

80. Guarda 182240 WONG KA KEI
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81. 183241

82. 184241

83. 185241

84. 186241

85. 187240

86. 188241

87. 189241

88. 190241

89. 191241

90. 192241

91. 193241

92. 194241

93. 195241

94. 196241

95. 197241

96. 198241

97. 199240

98. 200241

99. 201241

100. 202241

101. 203241

102. 204241

103. 205241

104. 206241

105. 207241

106. 208241

107. 209241

108. 210241

109. 211241

110. 212241

111. 213241

112. 214241 啓

113. 215241

114. 216241

115. 217240

116. 218241

117. 219241

118. 220241

119. 221241

–––––––

 

Ordem Posto Número Nome

81. Guarda 183241 WONG ION UN

82. Guarda 184241 CHEONG HOU MENG

83. Guarda 185241 LAO TENG FAI

84. Guarda 186241 LI SILONG

85. Guarda 187240 VONG KA WENG

86. Guarda 188241 WONG WENG CHEONG

87. Guarda 189241 KUONG WAI CHON

88. Guarda 190241 LOU CHON KIT

89. Guarda 191241 CHEONG KUOK MENG

90. Guarda 192241 WONG CHI WANG

91. Guarda 193241 CHONG CHI WENG

92. Guarda 194241 SOU CHI FONG

93. Guarda 195241 SUN CHEONG HONG

94. Guarda 196241 CHEONG CHI HOU

95. Guarda 197241 LENG WAI IP

96. Guarda 198241 CHAO CHI WENG

97. Guarda 199240 SILVA CAROLINA LEONG DA

98. Guarda 200241 IP HOU KIT

99. Guarda 201241 CHAU HEI CHENG

100. Guarda 202241 LEI KIN FONG

101. Guarda 203241 CHONG WENG HOU

102. Guarda 204241 WONG HOU TONG

103. Guarda 205241 LEI CHI KUN

104. Guarda 206241 LEONG GASTON

105. Guarda 207241 LEI SEK KUN

106. Guarda 208241 NG IO FAI

107. Guarda 209241 CHENG CHEOK LEONG

108. Guarda 210241 IP KA HEI

109. Guarda 211241 LEONG KIN FAI

110. Guarda 212241 LOU SIN CHON

111. Guarda 213241 LEI LEONG KIM

112. Guarda 214241 GUAN QIYAO

113. Guarda 215241 TONG KAN

114. Guarda 216241 LEI MANG FONG

115. Guarda 217240 FONG HIO LAM

116. Guarda 218241 KOO ZHOU ALEX ZHAN 
MOU

117. Guarda 219241 UN KUONG FU

118. Guarda 220241 HOI SAN KIT

119. Guarda 221241 CHENG KEI FUNG RICHARD

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 19 de Março de 
2025. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.
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司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2009

( ) 21/2021

14/2016

a) a)

14/2020 5/2006

35/2020

( )

350

14/2009

( ) 21/2021

14/2016 12/2015

14/2020 5/2006

350

14/2009 ( )

21/2021 14/2016

a) a) 14/2020

5/2006

35/2020 ( )

350

–––––––

 

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 11 de Março de 2025:

Lei Chong Leong, Lei Lan Fong, Lei Sok I e Liang Bitao, adjun-
tos-técnicos de 1.ª classe, 2.º escalão, de nomeação definitiva 
da Polícia Judiciária — nomeados, definitivamente, adjuntos-
-técnicos principais, 1.º escalão, índice 350, da carreira de ad-
junto-técnico do quadro de pessoal desta Polícia, nos termos 
do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2) e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a) e 22.º, n.º 8, 
alínea a) do ETAPM, vigente, conjugados com os artigos 11.º, 
n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 8) e 2 e 39.º do Regulamento 
Administrativo n.º 35/2020, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Por despachos do signatário, de 12 de Março de 2025:

Chio Chio Iong e Lai Un I Isabel, adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 
3.º escalão, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, da Polícia Judiciária — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo ascendendo à categoria de adjunto-
-técnico principal, 1.º escalão, índice 350, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, conju-
gados com o artigo 11.º, n.º 1 da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

Por despacho do signatário, de 13 de Março de 2025:

Lou Kuok Wai, adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, de no-
meação definitiva da Polícia Judiciária — nomeada, defini-
tivamente, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, índice 350, 
da carreira de adjunto-técnico do quadro de pessoal desta 
Polícia, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2) e 2, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a) 
e 22.º, n.º 8, alínea a) do ETAPM, vigente, conjugados com 
os artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 8) e 2 e 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 18 de Março de 2025. — O Director, 
Sit Chong Meng.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 17 de Dezembro de 2024:

Tam Kuai Fong, auxiliar, 4.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, 
por ter atingido o limite de idade, o contrato administrativo 
de provimento sem termo caducou desde 15 de Março de 
2025, tendo cessado as suas funções desde a mesma data, 
nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, 
vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente.

Por despachos do signatário, de 4 de Março de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 2 de Janeiro de 2025:

– Ng Su Ngai progride para adjunto-técnico especialista 
principal, 3.º escalão, índice 480.

A partir de 19 de Janeiro de 2025:

– Fong Kuai On progride para técnico superior assessor 
principal, 2.º escalão, índice 685.

A partir de 9 de Fevereiro de 2025:

– Wong Wai San progride para técnica especialista principal, 
2.º escalão, índice 580;

– Vong Sin Ying progride para adjunta-técnica especialista 
principal, 2.º escalão, índice 465.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos ter-
mos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, nas 
categorias, índices e datas indicados:

A partir de 10 de Janeiro de 2025:

– Chan Mei progride para técnica superior assessora, 2.º 
escalão, índice 625.

A partir de 14 de Fevereiro de 2025:

– U Ka Man progride para técnica superior de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 510.

A partir de 22 de Fevereiro de 2025:

– Chan Wai Tong e Lei Mei Kuai progridem para adjuntos-
-técnicos de 1.ª classe, 3.º escalão, índice 335.

A partir de 28 de Fevereiro de 2025:

– Fong Pui Chi progride para técnica principal, 2.º escalão, 
índice 470.

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

c) 12/2015 ( )

14/2009 ( )

12/2015

- 

480

- 

685

- 580

- 

465

14/2009 ( )

12/2015

- 625

- 510

- 

335

- 470



N.º 13 — 26-3-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 65

14/2009 ( )

12/2015

-  

130

- 

130

- 130

- 130

14/2009 ( )

12/2015

- 200

- 150

- 200

- 琼

160

- 

160

- 200

–––––––

 

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos ter-
mos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, nas 
categorias, índices e datas indicados:

A partir de 13 de Janeiro de 2025:

– Cheong Kam Iong e Chen Xueying progridem para auxi-
liares, 3.º escalão, índice 130.

A partir de 1 de Fevereiro de 2025:

– Cheong Mei Kio, Cheong Lai Ha, Hsui Wing Hung Sundy, 
Lao Ka Hong, Liang Yazhen, Lu Zhiqiang, Fong Chio Fong 
progridem para auxiliares, 3.º escalão, índice 130.

A partir de 11 de Fevereiro de 2025:

– Pang Lai Sim progride para auxiliar, 3.º escalão, índice 130.

A partir de 15 de Fevereiro de 2025:

– Leong Ion Lin progride para auxiliar, 3.º escalão, índice 
130.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 17 de Janeiro de 2025:

– Cheok Siu Lok progride para operário qualificado, 5.º es-
calão, índice 200.

A partir de 2 de Fevereiro de 2025:

– Chan Lou Kin progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 
150.

A partir de 6 de Fevereiro de 2025:

– Leong Kin Lao progride para operário qualificado, 5.º es-
calão, índice 200.

A partir de 12 de Fevereiro de 2025:

– Leong Iok Lin, Mak Ion Fan, Lei Sio Keng, Lo Wun Chun 
e Cheong Sao Kun progridem para auxiliares, 6.º escalão, índice 
160.

A partir de 25 de Fevereiro de 2025:

– Ng Sao Fong, Cheong Chon Sam, Cheong Wan Heong e 
Leong Ion Tai progridem para auxiliares, 6.º escalão, índice 
160.

A partir de 26 de Fevereiro de 2025:

– Leong Kam Man progride para operário qualificado, 5.º 
escalão, índice 200.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 18 de Março de 2025. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.
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海 關 福 利 會

批 示 摘 錄

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

( )

430

260

110

14/2009

12/2015

14/2016

OBRA SOCIAL DOS SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 6 de Março de 2025:

São nomeados, Ian Ka Neng, técnico superior assessor princi-
pal e Chan Chee Kwan, técnica superior assessora principal, 
respectivamente, vogal efectivo e vogal suplente do Conse-
lho Administrativo da Obra Social dos Serviços de Alfân-
dega.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

–––––––

Obra Social dos Serviços de Alfândega, aos 12 de Março de 
2025. — O Presidente do Conselho Administrativo da Obra 
Social dos Serviços de Alfândega, Adriano Marques Ho, 
director-geral dos Serviços de Alfândega.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 10 de Dezembro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regime 
de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, para exercerem as funções a 
cada uma indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa 
2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos»:

U Hoi Tek, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
área de informática (gestão de redes), índice 430, a partir de 17 
de Março de 2025;

Lok Hou Leong, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 
(área de apoio técnico-administrativo geral), índice 260, a partir 
de 17 de Março de 2025;

Wong Hei Man e Im Sok Fan, como auxiliares, 1.º escalão, 
(área de auxiliar geral), índice 110, a partir de 17 de Março de 
2025.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 28 de 
Fevereiro de 2025:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices 
a cada uma indicadas, para exercerem funções nestes Servi-
ços, nos termos dos artigos 14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo I 
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560

505

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

  14/20 09

12/2015

87/2021 183/2019

430

  

a)

  57/99/M

–––––––

 

da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selec-
ção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho:

Leong Noi U, para técnica especialista principal, 1.º escalão, 
índice 560;

Choi Cho Kio, para técnica especialista, 1.º escalão, índice 
505.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 20 de Março de 2025. — O Director, Kong 
Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 25 de Novembro de 2024:

Ng Ngai Fat — contratado por contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, área de informática, índice 430, neste Ins-
tituto, nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a partir de 22 de Janeiro 
de 2025.

Por despacho da signatária, de 14 de Fevereiro de 2025:

Wu Sok Va — exonerada, a seu pedido, do cargo de técnica 
superior assessora principal, 3.º escalão, de nomeação defi-
nitiva, deste Instituto, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, a partir de 17 de Março de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 13 de Março de 2025:

Ng Ngai Fat, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em regi-
me de contrato administrativo de provimento, neste Instituto 
— convertido em contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, nos termos do 
artigo 126.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro, a partir de 22 de Janeiro de 2025.

–––––––

Instituto Cultural, aos 19 de Março de 2025. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.
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體 育 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

2/2021

350

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

2/2021 14/2009

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 13 de Março de 2025:

Mok Chi Hang – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Administração 
de Instalações Desportivas deste Instituto, nos termos dos 
artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 28 de Março de 2025.

Por despacho do signatário, de 14 de Março de 2025:

Do Rosário Chao Mei Man, assistente técnica administrativa es-
pecialista principal, 1.º escalão, deste Instituto — autorizada 
a transição para adjunta-técnica principal, 1.º escalão, índice 
350, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.o 2/2021, a 
partir de 14 de Março de 2025.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 20 de Março de 2025. — O Presi-
dente, Luís Gomes.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 25 de Julho de 
2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a car-
reira de adjunto-técnico, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 7.º, 
do artigo 9.º, do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 5 do artigo 11.º e do 
n.º 3 do artigo 12.º da Lei n.º 2/2021, (alteração à Lei n.º 14/2009 
- Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos):

人員組別

及姓名

於二零二四年七月二十四日的狀況 於二零二四年七月二十五日的狀況

任用方式

職級 職階 職級 職階

2 2

1 1

1 1

1 1
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Grupo de pessoal 
e nome

Situação em 24/07/2024 Situação em 25/07/2024
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Wong Kuan Soi
Assistente técnico 

administrativo especialista
2

Adjunto-técnico de 
1.a classe

2
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

Chan Weng Fat
Assistente técnico 

administrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 
1.a classe

1
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

Lei Lai Wa
Assistente técnico 

administrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 
1.a classe

1
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

Lei Ngan Lai
Assistente técnico 

administrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 
1.ª classe

1
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

Por despacho da então Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura, de 14 de Outubro de 2024:

Ng In Sim — contratada por contrato administrativo de provi-
mento sem termo, como médica assistente, 1.º escalão, por um 
período experimental de seis meses, nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e do mapa 1 do 
anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir 
de 11 de Novembro de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 24 
de Outubro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a carreira 
de adjunto-técnico, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 7.º, do 
artigo 9.º, do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 5 do artigo 11.º e 
do n.º 3 do artigo 12.º da Lei n.º 2/2021, (alteração à Lei n.º 14/2009 
- Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos):

  1/2023 12/2015

18/2020 10/2010

2/2021 14/2009

人員組別

及姓名

於二零二四年十月二十三日的狀況 於二零二四年十月二十四日的狀況
任用方式

職級 職階 職級 職階

1 1

1 1

Grupo de pessoal 
e nome

Situação em 24/10/2024 Situação em 25/10/2024
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Lao Ka Lei
Assistente técnico 

administrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 
1.a classe

1
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

Leong Nga Ieng
Assistente técnico 

administrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 
1.a classe

1
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

18/2020 ( )

178/2019 8/99/M

18/2020 10/2010

Por despachos da então Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura, de 5 de Novembro de 2024:

Os internos do internato complementar abaixo menciona-
dos destes Serviços — renovada a comissão de serviço, 
nos termos da alínea 5) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 66.º 
da Lei n.º 18/2020, do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-
-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março, alterado pelo Despacho 



70    13   2025  3  26 

b) a) b)

  1/2023 12/2015

18/2020 10/2010

2/2021 14/2009

do Chefe do Executivo n.º 178/2019, do mapa 2 do anexo 
à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 20.º, da alínea a) do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 23.º do ETAPM vigente, a partir das datas a seguir 
indicadas:

Lei Chong Iok, a partir de 16 de Novembro de 2024 a 31 de 
Julho de 2025;

Wu Yaya e Wong Ngan Wa, a partir de 16 de Novembro de 
2024 a 15 de Novembro de 2025;

Cheang Hou Kong, Wong Pan Pan e Leong Kam Hang, a 
partir de 21 de Novembro de 2024 a 20 de Novembro de 2025.

Por despacho da então Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura, de 25 de Novembro de 2024:

Cheang Teng — contratada por contrato administrativo de 
provimento sem termo, como médica assistente, 1.º escalão, 
por um período experimental de seis meses, nos termos do 
n.º 2 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea 2) do n.º 2 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e do 
mapa 1 do anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
a partir de 11 de Dezembro de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 13 
de Dezembro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a car-
reira de adjunto-técnico, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 
7.º, do artigo 9.º, do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 5 do artigo 
11.º e do n.º 3 do artigo 12.º da Lei n.º 2/2021, (alteração 
à Lei n.º 14/2009 - Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos):

人員組別

及姓名

於二零二四年十二月十二日的狀況 於二零二四年十二月十三日的狀況
任用方式

職級 職階 職級 職階

頴 1 1

1 1

Grupo de pessoal 
e nome

Situação em 12/12/2024 Situação em 13/12/2024
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Cheang Weng 
Man

Assistente técnico 
administrativo especialista

1
Adjunto-técnico de 

1.a classe
1

Contrato administrativo de 
provimento sem termo

Lei Kit I
Assistente técnico 

administrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 
1.a classe

1
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

  1 / 2 0 2 3

12/2015

18/2020 10/2010

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 20 de Janeiro de 2025:

Ip Chi Kin e Ng Ka Man — contratados por contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, como médicos assisten-
tes, 1.º escalão, por um período experimental de seis meses, 
nos termos do n.º 2 do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 5.º e da 
alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e do mapa 1 do anexo à Lei n.º 10/2010, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir de 28 de Janeiro de 
2025.
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  1/2023 12/2015

18/2020 10/2010

  1/2023 12/2015

18/2020 10/2010

1/2023 12/2015

2/2021 14/2009

Lou Kin Heng — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, como médico assistente, 1.º escalão, por 
um período experimental de seis meses, nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e do mapa 1 do 
anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir 
de 3 de Fevereiro de 2025.

Sio Fong I — contratada por contrato administrativo de provi-
mento sem termo, como médica assistente, 1.º escalão, por um 
período experimental de seis meses, nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e do mapa 1 do 
anexo à Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, a partir 
de 24 de Fevereiro de 2025.

Lam Oi Kun — contratada por contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período experimental de seis meses, a partir 
de 24 de Fevereiro de 2025, como médica assistente, 1.º es-
calão, ao abrigo do n.o 2 do artigo 3.º e n.o 1 do artigo 5.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 27 de Feverei-
ro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a carrei-
ra de adjunto-técnico, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 7.º, do 
artigo 9.º, do n.º 2 do artigo 10.º, do n.º 5 do artigo 11.º e do n.º 3 
do artigo 12.º da Lei n.º 2/2021 (alteração à Lei n.º 14/2009 - Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos):

人員組別

及姓名

於二零二五年二月二十六日的狀況 於二零二五年二月二十七日的狀況
任用方式

職級 職階 職級 職階

1 1

1 1

1 1

1 1

Grupo de pessoal 
e nome

Situação em 26/02/2025 Situação em 27/02/2025
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Chan Wing Sze 
Dilys

Assistente técnico 
administrativo especialista 

principal
1

Adjunto-técnico 
principal

1
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

Cheong Pek Fong
Assistente técnico 

administrativo especialista 
principal

1
Adjunto-técnico 

principal
1

Contrato administrativo de 
provimento sem termo

Ieong Ka Fai
Assistente técnico 

administrativo especialista 
principal

1
Adjunto-técnico 

principal
1

Contrato administrativo de 
provimento sem termo

Tai Seng Weng
Assistente técnico 

administrativo especialista 
principal

1
Adjunto-técnico 

principal
1

Contrato administrativo de 
provimento sem termo
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 - DE0039

 $270.00

 - EL0179

 $270.00

 - WL0009

 $270.00

 - SE0062

 $270.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 10 de 
Março de 2025:

Kwan Hei Tsun — cancelada, a seu pedido, a autorização para 
o exercício da profissão de médico dentista, licença de estágio 
n.º DE0039.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Guan, ZhiYing — cancelada, a seu pedido, a autorização 
para o exercício da profissão de enfermeiro, licença limitada 
n.º EL0179.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do Director dos Serviços de Saúde, de 12 de 
Março de 2025:

Zhang, WanYu — cancelada, a seu pedido, a autorização para 
o exercício da profissão de médico de medicina tradicional 
chinesa, licença limitada n.º WL0009.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 13 de Março de 
2025:

Wong Chi Kit — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de terapeuta da fala, licença de estágio 
n.º SE0062.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 21 de Março de 2025. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do vice-presidente do Instituto, de 5 de 
Março de 2025: 

Wong Seng Man, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
de finanças, de nomeação provisória, deste Instituto — no-
meada, definitivamente, para o mesmo lugar, nos termos do 
artigo 22.º, n.os 4 e 5, do ETAPM, vigente, a partir de 6 de 
Março de 2025.

Por despacho do presidente do Instituto, de 7 de Março de 
2025:

Lam Ngai Fong, técnico superior assessor, 3.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, deste Instituto 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico superior assessor principal, 
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512 7-A B

A 25 19 C

 $270.00

23

8-A B

8-A B

27/2024

34/99/M

A

 $495.00

511

427

T 427

T

 $270.00

95 I I –

8-A

B

 $270.00

I I

513

612 2 B

137 5 A

 $270.00

–––––––

 

1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do presidente do Instituto, de 14 de Março 
de 2025:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 512 de Farmácia “DENG 
FENG (LOJA DE S. PAULO)”, com o local de funciona-
mento na Rua de S. Paulo n.º 7-AB Chun Yip r/c “A”, 
Macau, ao Sr. Lok Kam Lon, com residência na Travessa 
Marginal do Lam Mau n.º 25 Edifício Yoho City Center 19.º 
andar “C”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autorizada a mudança de instalações da Farmácia “SAN 
FONG”, Alvará n.º 23, para a Rua da Barca n.º 8-A Wa Pou 
“B” r/c com Sobreloja, Macau, e a manutenção da autoriza-
ção do comércio de estupefacientes e substâncias psicotrópi-
cas compreendidos nas Tabelas I a IV, com excepção da Ta-
bela II-A, referidas no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei 
n.º 34/99/M, republicado pela Lei n.º 27/2024, com sede na 
Rua da Barca n.º 8-A Wa Pou “B” r/c com Sobreloja, Macau.

(Custo desta publicação $ 495,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 511 de Farmácia “WENG 
CHON (SENG HOI HOU TENG)”, com o local de funcio-
namento na Avenida Xian Xing Hai n.º 427 Seng Hoi Hou 
Teng r/c “T”, Macau, à Weng Chon Seng Hoi Farmacêutica 
Limitada, com sede na Avenida Xian Xing Hai n.º 427 Seng 
Hoi Hou Teng r/c “T”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despachos do presidente do Instituto, de 17 de Março  
de 2025:

Foi autorizada a mudança da sede da Farmácia San Fong, Li-
mitada, titular do alvará n.º 95 pertencente à Farmácia “SAN 
FONG II”. O novo endereço da sede está situado na Rua da 
Barca n.º 8-A Wa Pou “B” r/c com Sobreloja, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 513 de Farmácia “MAN 
LING II”, com o local de funcionamento na Avenida de 
Almeida Ribeiro n.º 612 Grande Hotel Macau r/c Comércio 
2 (Loja B), Macau, à Healthy Four Star Sociedade Farma-
cêutica, Lda., com sede na Rua de Francisco Xavier Pereira 
n.º 137 Industrial Pou Fung 5.º andar “A”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 17 de Março de 2025. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.
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FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 13 de Março de 2025:

Lei Ka Weng — contratada por contrato administrativo de 
provimento sem termo, pelo período experimental de seis 
meses, para o exercício das funções de técnica superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 430, neste Fundo, nos termos do 
n.º 3 do artigo 12.º e do artigo 17.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), alte-
rada pelas Lei n.º 4/2017, Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, do 
n.º 2 do artigo 3.º, n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, 
do n.º 1 do artigo 39.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e da Ordem Executiva n.º 94/2024, a partir de 14 de Março 
de 2025.

Declaração

Extracto

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 
transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2025):

文 化 發 展 基 金

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021 1/2023

14/2009

2/2021 1/2023

12/2015

2/2021

14/2016

94/2024

430

聲 明 書

摘要

2/2018

/

二零二五年財政年度第一次預算修改

1.ª alteração orçamental do ano económico de 2025

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

818001     文化發展基金

Fundo de Desenvolvimento da Cultura

  8-11-0 31-01-01-02-00

Pessoal do contrato administrativo de 

provimento

485,000.00

8-11-0 31-01-02-00-00

Prémios de antiguidade

45,200.00

8-11-0 31-01-04-00-00

Subsídios de Natal e de férias

84,600.00

8-11-0 31-02-01-07-00

Compensação em cessação definitiva de 

funções

212,100.00

8-11-0 31-02-01-08-00

Duplicação de vencimentos

173,000.00
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澳 門 旅 遊 大 學

批 示 摘 錄

－ 12/2015

–––––––

 

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 19 de Março de 
2025. — O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka 

Io.

UNIVERSIDADE DE TURISMO DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho da Reitora da Universidade, de 13 de Março 
de 2025:

Wong Ieng I, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, desta Universidade — renovado o referido contrato, 
pelo período de três anos, na mesma categoria e escalão, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 7 de Abril de 2025.

–––––––

Universidade de Turismo de Macau, aos 19 de Março de 
2025. — A Vice-reitora, Diamantina Luíza do Rosário Sá 
Coimbra.

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

5-03-0 31-03-01-00-00 ( )

Fundo de Pensões – Regime de Aposen-

tação e Sobrevivência (parte patronal) 

159,000.00

8-11-0 32-02-01-01-00

Instalações e equipamentos

2,850,000.00

8-11-0 32-02-03-00-00

Consumo de água

150,000.00

8-11-0 32-02-23-00-00

Trabalhos com conhecimentos específico 

e técnico

122,000.00

8-11-0 38-02-01-99-00

Outras - Fundações, associações e organi-

zações

15,000,000.00

8-11-0 38-02-02-99-00

Outras - Empresas

15,000,000.00

8-11-0 39-01-00-00-00

Dotação provisional

4,280,900.00

Total

19,280,900.00 19,280,900.00

:

Referente à autorização:

13/03/2025

Despacho da Ex.ma Sr.ª Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 13/03/2025

–––––––
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土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

12/2015

( )

14/2009 ( )

12/2015

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

87/89/M

a

600

啓

485

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 28 de Fevereiro de 2025:

Arquitecto Mak Tat Io — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como subdirector destes Serviços, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por se manterem os fun-
damentos que prevaleceram à respectiva nomeação, a partir 
de 1 de Abril de 2025.

Por despacho do signatário, de 3 de Março de 2025:

Sin Kei Hong, fiscal técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços — alterado o seu contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º, 
n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 28 de Fevereiro de 2025.

Por despacho da chefe do Departamento de Administração 
destes Serviços, de 3 de Março de 2025:

Sin Kei Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para fiscal técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 28 de Fevereiro de 2025, mantendo-se as 
demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
17 de Março de 2025. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 18 de Março de 2025:

Nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), vigente, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro:

Lei Weng Keong, nomeado, definitivamente, técnico supe-
rior assessor, 1.º escalão, índice 600, da carreira de técnico su-
perior do quadro do pessoal destes Serviços;

Chan Kin Lam e Wong Kai Hong, nomeados, definitivamente, 
técnicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da car-
reira de técnico superior do quadro do pessoal destes Serviços;
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400  

350

14/2009

540

350

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

a)

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

a)

Ung Ka I, Leong Sio In, Lo Chon Kit João Alberto, Melita 
Dimas Pina, Pun Sao Nga, Ho Hong Kwan, Wong Chi Kit, Lo 
Kit Man e Ernesto Herculano da Luz, nomeados, definitiva-
mente, adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 400, 
da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal destes 
Serviços;

Zeng Jiangping, nomeada, definitivamente, adjunta-técnica 
principal, 1.º escalão, índice 350, da carreira de adjunto-técnico 
do quadro do pessoal destes Serviços.

Os trabalhadores abaixos mencionados — autorizada a mudan-
ça de categoria com referência às categorias e índices abaixo 
indicados, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), vigente, a partir da data da publicação 
deste despacho no Boletim Oficial da RAEM:

Cheong Io Wa, Ng Mei Fong, Chan Cheok Weng, Chan 
Weng Kei e Lao Hong U, para técnicos superiores principais, 1.º 
escalão, índice 540, contratados por contratos administrativos 
de provimento sem termo;

Ho Pek Kei e Wong Cheok Na, para adjuntas-técnicas prin-
cipais, 1.º escalão, índice 350, contratados por contratos admi-
nistrativos de provimento sem termo.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 18 de Março de 2025. — A Directora, Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 18 de Março de 2025:

Un Pui Kei, técnico superior principal, 2.º escalão - nomeado, 
definitivamente, técnico superior assessor, 1.º escalão, do 
quadro de pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 2) 
do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alte-
radas pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, do n.º 1 do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021 e da 
alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM vigente, a partir 
da data da publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Chio Ka Heng e Leong Un Kei, adjuntos-técnicos principais, 
2.º escalão - nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos 
especialistas, 1.º escalão, do quadro de pessoal destes Ser-
viços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 e pela 
Lei n.º 2/2021, do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Admi-
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–––––––

 

交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 18/03/2025

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

2 24/04/2025 

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 27/04/2025 

14/2009

12/2015

nistrativo n.º 21/2021 e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do 
ETAPM vigente, a partir da data da publicação deste 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 19 de 
Março de 2025. — O Director, Ip Kuong Lam.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 11 de Feve-
reiro de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o seu contrato 
administrativo de provimento, pelo período de um ano, para 
exercer funções nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 
n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da 
data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão
Data de entrada 

em vigor

Lei Kuok 
Heng

Examinador de con-
dução de 2.ª classe

1 18/03/2025

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o seu contrato 
administrativo de provimento, pelo período de dois anos, 
para exercer funções nestes Serviços, nos termos dos artigos 
4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão
Data de entrada 

em vigor

Mak Hou 
Kit

Técnico especialista 2 24/04/2025

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o seu contrato 
administrativo de provimento de longa duração, pelo perí-
odo de três anos, para exercer funções nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão
Data de entrada 

em vigor

Cheong 
Mei Teng

Adjunto-técnico 
principal

1 27/04/2025

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Feverei-
ro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas se-
guintes categorias, escalões e índices, nos termos dos artigos 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indi-
cadas:
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姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

 2 525 25/01/2025

 2 525 25/01/2025

14/2009

12/2015

Nome Categoria Escalão Índice
Data de entrada 

em vigor

Cheong 
Ion Hou

Técnico 
especialista

2 525 25/01/2025

Loi Wai 
Ieong

Técnico 
especialista

2 525 25/01/2025

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 4 
de Março de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas se-
guintes categorias, escalões e índices, nos termos dos artigos 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indi-
cadas:

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 455 12/02/2025

3 335 16/02/2025

3 335 16/02/2025

3 335 16/02/2025

3 335 16/02/2025

3 335 16/02/2025

3 335 16/02/2025

2 320 16/02/2025

3 290 16/02/2025

3 290 16/02/2025

2 510 21/02/2025

2 525 21/02/2025

2 415 21/02/2025

Nome Categoria Escalão Índice Data de entrada em vigor

Lei Iok Peng Técnico superior de 2.ª classe 2 455 12/02/2025

Chan Teng Teng Adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335 16/02/2025

Chan Tin I Adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335 16/02/2025

Kuok Hao I Adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335 16/02/2025

Kuok Tek Mei Adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335 16/02/2025

Lai Wai Nga Adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335 16/02/2025

Lei Weng Hou Adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335 16/02/2025

Kou Weng Ian Adjunto-técnico de 1.ª classe 2 320 16/02/2025

Lei Mei Ian Adjunto-técnico de 2.ª classe 3 290 16/02/2025

Lo Choi San Adjunto-técnico de 2.ª classe 3 290 16/02/2025

Leong Weng I Técnico superior de 1.ª classe 2 510 21/02/2025

Tang Kuan Chao Técnico especialista 2 525 21/02/2025

Lok Sio Leong Adjunto-técnico especialista 2 415 21/02/2025
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14/2009

12/2015

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas 
seguintes categorias, escalões e índices, nos termos dos 
artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas 
a seguir indicadas:

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

6 160 14/02/2025

6 160 27/02/2025

Nome Categoria Escalão Índice Data de entrada em vigor

Lou Lai Fong Auxiliar 6 160 14/02/2025

Chan Kin Mui Auxiliar 6 160 27/02/2025

14/2009

12/2015

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 11 
de Março de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-
vimento para exercer funções nestes Serviços, na seguinte 
categoria, escalão e índice, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 320 16/02/2025

Nome Categoria Escalão Índice Data de entrada em vigor

Cheang Ka Mei Adjunto-técnico de 1.ª classe 2 320 16/02/2025

15/2009 26/2009

14/2009

14/2016

a

姓名 職級 職階 薪俸點

1 400

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 12 de Março de 2025:

Fong Man Cheng — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, como chefe da Divisão de Relações Públicas 
destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por pos-
suir competência profissional e experiência adequadas para 
o exercício das suas funções, a partir de 17 de Abril de 2025.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 12 
de Março de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — nomeado, definitivamen-
te, para o mesmo lugar, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados 
com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a par-
tir da data da publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Carolina Luisa 
do Rosario

Adjunto-técnico 
especialista

1 400
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14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

( )
1 660

1 660

( )
1 660

( )
1 660

1 450

1 450

14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

1 540

1 485

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Cheang Lai 
Sa

Técnico superior 
assessor principal

(área de informática)
1 660

Leong Hei 
Ian

Técnico superior 
assessor principal

1 660

Mak Kim 
Fai

Técnico superior 
assessor principal

(área de informática)
1 660

Ng Kam 
Pan

Técnico superior 
assessor principal

(área de informática)
1 660

Leong Veng 
Chi

Adjunto-técnico espe-
cialista principal

1 450

Wu Sio In
Adjunto-técnico espe-

cialista principal
1 450

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Leong 
Weng I

Técnico superior 
principal

1 540

Lei Iok 
Peng

Técnico superior de 1.ª 
classe

1 485

Chan Teng 
Teng

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Chan Tin I
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Cheung 
Wing Chi

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Ho Pui 
Leng

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Iao I
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Ip I Man
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Kou Weng 
Ian

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Kuok Hao I
Adjunto-técnico 

principal
1 350
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姓名 職級 職階 薪俸點

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

1 350

1 305

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 01/02/2025

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

2 12/02/2025

2 28/02/2025

Nome Categoria Escalão Índice

Kuok Tek 
Mei

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Lai Wai 
Nga

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Lam Cho 
Kuan

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Lei In Peng
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Lei Wai 
Hon

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Lei Weng 
Hou

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Lo Wai In
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Mok Choi 
Tou

Adjunto-técnico 
principal

1 350

Pun Sio Wa
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Sio Lai Va
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Lo Choi 
San

Adjunto-técnico de 1.ª 
classe

1 305

Por despachos do subdirector dos Serviços, substituto, de 
13 de Março de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterado o seu contrato 
administrativo de provimento de longa duração para contrato 
administrativo de provimento sem termo, nos termos dos ar-
tigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão
Data de entrada 

em vigor

Anabela 
Fatima Nunes

Adjunto-técnico 
principal

1 01/02/2025

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento para contratos ad-
ministrativos de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, 
alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a 
seguir indicadas:

Nome Categoria Escalão
Data de entrada 

em vigor

Lei Iok Peng
Técnico superior 

de 2.ª classe
2 12/02/2025

U Wa Un
Examinador de 
condução espe-

cialista principal
2 28/02/2025
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14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

1 350

–––––––

 

郵 電 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

12/2015

14/20 09 ( )

21/2021 14/2016

Por despacho do director dos Serviços, de 14 de Março de 
2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimen-
to, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Cheang Ka 
Mei

Adjunto-técnico 
principal

1 350

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 21 

de Março de 2025. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 15 de Janeiro de 2025:

Wang Qiqi - renovado o contrato administrativo de provimen-
to, pelo período de um ano, como distribuidor postal, 3.º es-
calão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 27 de Abril de 2025.

Por despachos da signatária, de 7 de Março de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados - renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Wu Kam Wo, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
área de informática (desenvolvimento de software), a partir de 
7 de Junho de 2025;

Tang I Teng, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 1 de Junho de 2025.

Por despacho da signatária, de 11 de Março de 2025:

Albertina Correia de Lemos - renovado o contrato administra-
tivo de provimento, pelo período de um ano, como operária 
qualificada, 8.º escalão, nestes Serviços, nos termos do ar-
tigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 30 de 
Junho de 2025.

Por despachos da signatária, de 12 de Março de 2025:

Chan Chi Keong - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento muda para a 
categoria de técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
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( ) 12/2015

660

14/20 09 ( )

21/2021 14/2016

( )

a)

400

14/20 09 ( )

21/2021 14/2016

( ) 12/2015

485

頴

400

350

305

14/2009

12/2015

565

510

335

índice 660, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 2.º, alínea 3), e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua publicação 
no Boletim Oficial da RAEM.

Ao Kit Man, adjunta-técnica principal, 2.º escalão, nomeada, 
definitivamente, para adjunta-técnica especialista, 1.º esca-
lão, índice 400, da carreira de adjunto-técnico, do quadro 
de pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 2.º, alínea 3), e 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em 
vigor.

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, para as categorias e índices a cada um indica-
dos, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua publicação no 
Boletim Oficial da RAEM:

Lei Hin Ian, muda para a categoria de técnico superior de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 485;

Fok Kuan Ieng, Leng Kin Ip Antonio, Ip Veng Chi, Wong 
Kin Peng e Sam Pou Wan, mudam para a categoria de adjunto-
-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400;

Liu Hou Lon, Lam Chon In, Lei Weng Hong, Lam Hoi Ian, 
Chao Chi San, Chong Man Leong, Ho Ka I, Leong Ka Ian, 
Chan Kin Fu, Ip Cheong Wai, Ip Weng Ian, Tang Weng Hong, 
U Chi Hin, Kong Hou In, Loi Ka Fai, Sio Sio Chong e Choi 
Man Man, mudam para a categoria de adjunto-técnico princi-
pal, 1.º escalão, índice 350;

Ho Chin Fai, Lao Chi Kit, Kwok Chan In e Ng Ka Koi, mu-
dam para a categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, índice 305.

Os trabalhadores abaixo mencionados - alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, para as categorias, escalões, índices e datas a 
cada um indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugados 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Cheong Wai Man, para técnico superior principal, 2.º esca-
lão, índice 565, a partir de 21 de Março de 2025;

Chang Un Chio, para técnico superior de 1.ª classe, 2.º esca-
lão, índice 510, a partir de 21 de Março de 2025;

Kuok Sok Ieng, Lao Chan Pong e Ng Chui Ting, para adjun-
tos-técnicos de 1.ª classe, 3.º escalão, índice 335, os dois primei-
ros a partir de 20 de Fevereiro de 2025 e a restante a partir de 
23 de Março de 2025;
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410

14/2009 ( ) ( )

12/2015

220

200

190

220

160

150

130

14/20 09 ( )

21/2021 14/2016

( )

a)

400

14/20 09 ( )

21/2021 14/2016

( ) 12/2015

350

–––––––

 

Arnaldo Kuam Pun Chung, para técnico auxiliar de manu-
tenção de instrumentos de precisão especialista principal, 2.º 
escalão, índice 410, a partir de 23 de Março de 2025.

Os trabalhadores abaixo mencionados - alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, para os escalões, índices e datas a cada um 
indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, 
alínea 2) e 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugados 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Choi Seng Cheong e Maung Cho Thein, para distribuidores 
postais, 5.º escalão, índice 220, a partir de 17 e 28 de Fevereiro 
de 2025, respectivamente;

Chow Chun Keung, para distribuidor postal, 4.º escalão, ín-
dice 200, a partir de 18 de Março de 2025;

Chan Chi Hou, para distribuidor postal, 3.º escalão, índice 
190, a partir de 31 de Março de 2025;

Cheok Kim Po, para motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 
220, a partir de 28 de Março de 2025;

Ho Weng Kei e Ip Un Man, para auxiliares, 6.º escalão, índi-
ce 160, a partir de 1 e 15 de Março de 2025, respectivamente;

Hoi Teng Hei, para auxiliar, 5.º escalão, índice 150, a partir 
de 8 de Fevereiro de 2025;

Tam Chi Leong, para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, a par-
tir de 22 de Março de 2025.

Por despachos da signatária, de 17 de Março de 2025:

Wong Weng Chan e Ng Vai Ip, adjuntos-técnicos principais, 3.º 
escalão, nomeados, definitivamente, para adjuntos-técnicos 
especialistas, 1.º escalão, índice 400, da carreira de adjunto-
-técnico, do quadro de pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, em vigor.

Kuok Sok Ieng e Lao Chan Pong - alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to mudam para a categoria de adjunto-técnico principal, 1.º 
escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 2.º, alínea 3), 
e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua pu-
blicação no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
19 de Março de 2025. — A Directora dos Serviços, Lau Wai 

Meng.
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房 屋 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

聲 明

–––––––

 

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 11 de Março de 2025:

Eduardo Leong da Silva Fazenda, assistente técnico admi-
nistrativo especialista principal, 2.º escalão, na situação de 
licença sem vencimento de longa duração, reingressa ao 
quadro de pessoal do Instituto de Habitação, nos termos 
do n.º 1 do artigo 142.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, vigente, a partir de 1 de 
Abril de 2025.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 11 de Março de 2025. — O Presi-
dente, Iam Lei Leng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Declaração

Zhu Weijian — cessou, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, nestes Serviços, a partir de 17 de Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 17 
de Março de 2025. — O Director, Leong Weng Kun.
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